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sEçÂo PARTE
DECRETO N.f 46.237	 DE 18 DE "JUNHO DE 1959

INSTITUTO
NmauNAL DE IMIGRAÇÃO

E COLONIZAÇÃO •

--PRESIDENCI.A
DA REPUBLICA

PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO
• e: DE 1962

O Presidente
de, Imigração
das atribuições
tigo 14, item
aprovado pela
2u de setembro

do Instituto Nacional
e Colonizesão, no uso
que lhe dõnfere 'o ar-
em, 'do Regulamento
Decreto n.9 36,193, de
de 1954, resolve:,

ESTADC:?S UNIDOS DO BRASIL,

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso

' das atribuições que lhe contere o ar-
a t:go 14, itero XII. do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de- setembro de 1954, resolve: 	 .-PORTARIAS DE 26 DE 'JANEIRO

DE 1992

O Presidente goaInstituto Nacional
de Imigração e - Colonização, no uso
dee atribuiç5es que -lhe confere o ar-
tigo 14, item . xa, do Regulamento
aprovado pelo Decr.eto nP 26.193, de
20 de setembro de. 1954, combinado
cole o art. 104 ate Regimento apro-
vado .pela Portaria • n.9 84,- de 27 de
janeiro • de ete Sr. Ministro da
Agricultura, e tendi ern. vista o que
censta da Rea eução n.9 20, de 26 de
janeiro de 191?„ da Diretoria Executi-
va do 1NIC, reeelve:

N.9 43 — 1 )/ Cgar Competência a
Diyden Castro cie Arcuo, Liquidante
cio Núcleo Colonial Santa Crcz, pa-
ra, • em nome do INIC, outorgar, em
favor .dbs eaueeeelorailtes constantes
dac.'tada Reerehação • le escrituras de-
fin'''as de eencla dos lotes meneio-
nadem, podeade. para tal fim, descre-
ver as referidas lotes, dar-as suas me-
diçaez e eonfeultaçõea transmitir do-
tein'o -e passe e reersoreabilizar o ott-
turgente pela eVicção (1,, direito. -

O Preside£0 do Ilatitutc Nacional
de :migração e Co/orazação; no use
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item 'Xei de. Regulamento
apecvado pelo Derteto . n" 36.193, de
20 de setembro de leat; combinado
cem o art 104 • ao Regemento apro-
vado pela Portaria "nee 84, de 27 de
janeiro de LM, d. r Ministro-da
Agricultura, a tendo em vista o que
corata da Readução nea 27, de 26 'de
janeiro de 1962, da Diretoria Executi-
va	 INIC, resolea: •	 '-

NP 44 — Daega: competencia • a
Alinir Neves Trirdane. Liquidante do
Neeiee Colonial Tingtel para, em no-
me da INIC, entaaear, em.- favor dos
co i cessionários.- constardes da citada
Rase:fuça° as eecitturas defiealtivas de
veneta dos heees iflieureoaados. poden-
do, para tal fim descrever es- refe-
ridos lotes, der as suas medições 3
confrontações, transmitir domínio e
poase e respelea,bilizal o outorgante
pela evicção de dire:to,
•0 Présidenee co Instituto Nacional

dl imigração e Cole ração, no ,uso
las e tribuições , et.e loa .confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
anrovado pelo Decreto re e 36.193 de 20
de ectenibro de 1934. cembinacio com
o are. 104 do Regi:nes:te 'aprovado
ptea Portaria na 84. de 27 de janei-
ra de 1955, de. Sr. MeaLstro da Agri-
cultura e tendi) em vista o que cons-
ta ea Resolueio nP 29, de 26 de ja-
neiro de 1962.. da Diectoria Executiva
cie IN ria r.i.ei:vra:

.	 .
• N.9 45 — Delegar cempetência ã
D:yden Casero c:e ai MO, Liquidan-
te do Núcleo Colonial Santa . Cruz,
moa, etni mine- de Pfre, outorgar, em
favor dos coneeesionúrios constantes
da citaclie Beeinrieen as escrituras
deilld'avits de senda dás lotes- men-
e t‘enaC/.05, rua tal fim, des'
c."we os eeferidoa .,ete.s, dar as suas
inalições e ceafrenteçoee, _transmitir
&minto; e 1,iosse e reepensabilizar o
oetorgante pela c.ieelio de direito.

o presidente do- 17 etituto Nacional
de Imigração e Co- calaação no aso
das ataabuições que Ire confere o ar-
tigo 14, 1 Piem XI, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.° 36.193, de
26 de externara cie 195e, combinado
coen o :ara d04 co faerimento apro-
vado pela Pearia a. 64, de -27 de
janeiro de i953; co Se: Ministre' da
Avicultura. 'e tendo em vista o que
calista ;da- Reseirço n e 30, de 26 de
janelro' de 1962, da. D isea,oria Executi-
3a, do	 rcaoire:

N.9 46 —De:fgar competência a
Feilx eletieni Maria fhteer Seloverdt-
ner Von eiebevercittailg ex-Liquidante

Ntieleo Colonial Pentean, para, em
nome :do INIC, outeagar, em favor
dos concessionários constantes da ci-
tada Resolução as escr, turas definiti-
vas de venda dos lotes mencionados,
podendo, para tal fim, descrever .os
referldoe lotes, dar as suas medições
e confrontações, transmitir domínio
e posse e-aesponsabilizar o"outorgan-
te pela evicção de direito.

O Presidente do Instituto /Nacional
de Imigração ' e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item- XII; do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
com art. 104 do Regamento apro-
-vado?pela Portaria n.9 84. de 27 de ja-
neiro de 1953, do Sr. Ministro da' Agri-
cultura, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. • n.9 11.693-55, resolve:•

N.9 47_ Delegar competência a
Dryden Castro de Arezzo, Liquidante
da - Se.' Cacaria do Núcleo Colonial
Santa Alice, para, em nome do 'INIC,
outorgar em favor do Sr. Manoel Ige
naciO de Oliveira, a escritura de ven-
da do lote rural nP 125, do mencio-
nado Núcleo podendo, - para tal fim,
descrever o referido lote, dar as suas
medições e confrontações,- transmitir
domínio -e posse e responsabilizar o
outorgante . pela evicção de direito,

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento

NP 49	 Designar ArLson Ferreira
Pinto, Procurador de ".9 Categoria
e Alberto Gomes Santana Carneiro,
Documentarista nível 17, da Parte Per-
manente do Quadro , :do Pessoal do
mesmo Instituto para, no Núcleo Co-
lonial General Osório, efetuarem, Na.:
pectivemente, estudos sbbre a situação
jurídica e econômico-financeira das
terras . daquêle Núcleo.

N.9 50 — Designar Arthur Leão Fei-
toria, Engenheiro nível 17-A. dar Par-
te Permanente do Quadro do Pessoal
do mesmo tistituto, a fim de,-,junto
ao Grupo de Trabalho de Brasília
(G.T.B.), tratar das instalações ma-
teriais dos órgãos do INIC trans/e-
ridos para aquela Capital.
• N.9 51 — Designar Ayrton •Lulz
Baptista, Chefe do Gabinete da Di-
retoria Executiva, para ir a Joaçabá
e Londrina, a fim de acompanhar a
fase final de liquidação do Núcleo Co-
lonial de PapUan e tomar providên-
cias para instalação do Põsto de Mi-
gração de Londrina, 	 /rocia Leia.

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1962

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização,' no uso'
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, Item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
com o art. 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria n,9 84, de 27 -de
janeiro de 1955, ,do Sr. Ministro da.
Agricultura, resolve:	 -

N.9 •52 — Substitui:, a partir de 1.9
de janeiro do cbrrente ano, William
Andrade Patterson Por Edgard Ba-
tista Pires de Sá, Encarregado do Se-
tor de Direitos e Deveres do Pessoal,
na portaria' n.9 523, de 26-7-61._

N. 9 53 — Designar Almir Brito •
de Manas. Escriturário ntvel 10-B,
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal do mesmo Instituto para, em
substituição a Altamyr. dos' Santosj
Chefe da Seção de Cadastro e Movi-
mentação, integrar a Comissão' de In-
quenito instituída pela Portaria nit-.
mérõ GIO, de. 18-9 .61, encarregada de
apurar as irregularidades apontadas
rio prep. n•9 4 08-60.

•O Presidente do Instituto Nacienal
de Imigração e Colonização:" no 11.'50
das atribuições Mie lhe confere o ar-
tigo 14, item XII,- do Ile-gulamento
aprovadO pelo wereto 11P 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
viste: o nue consta do Preceese nume

-ro 2€4-62; resolve:
N.9 54 — Iloinologar ri viagem reá- .

lizada a esta Capital por Carlos Ni-
veo Ramos. Responsável pelo expectas
ente do Núcleo Colonial de Dourados,
sitribolo 6-C, do Quadro Permanente
deste Instituto, no período de 15 de
dezembro de 1983. a 10 de janeiro do
ano em curso, a . fim de tratar de
assuntos concernentes ao referido
Núcleo.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colónização, no uso
das atribuiçõee que lhe confere e ar-
tigo :4, item XI, do Regulamento
aprovado pelo Deereto n.9 36,193, de
20 de setembro de 1954 e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 81-60, resolvei	 •

N.9 55 — Dispensar 'Pito Maleta, De-
legado de Policia da Secretaria de Es-
tado dos Negócios de SegPranÇa Pú

-blica do Estado de São Paulo, da fun-
ção de Selecionador dd" Serviço Brasi-
leiro de" Seleção de Emigrantes na Eu-
ropa,.

O Presidente do Instituto Nacional
de' Imigração e Colonização, no uso
das a tribuições que lhe confere o ar-
tigo .14, item XII. do Regulamento
aprovado pelo Decreto nP 36,193, de
20 de setembro de 1954. e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 5.950-61, resolve:

NP 56 -- Designar GladstOne Lima
de Almendea, Engenheiro-Agrônomo
nível 17-A, da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do mesmo Institu-
to, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
realizar a vistoria das torras que
constituem -a Colônia Agrícola Nova
Brunia,

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item IX, do Regulamento

aprovado : pelei Decreto n.9 36.193, de
20 de setembrb de 1954, resolve:

N.48 — Designar Jairo de Azefe-
do Matos, Oficial de Administração.
nivel 12-A, da Parte Permanente- do
Quadro do Pessoal do mesmo Institu-
to,' pare, a partir de 194-62, respon-
der elo expediente do Núcleo colo
nial de Papu caia, até ap ossh de no-

TJ

vo titular.
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ASSINATURAS

Ilcr.A,nTiçõEs E Ruma:Liais

Capital c Interior:. •
Semestre . . 	  Cr$	 600,00
Ano 	  -Cr$ 1.200,00
• Exterior:

Cr$ 1.300,00

FUNCION ,Ç11 tos

Capital e Interior:

Semestre	 	  Cr$ 	450,00
Atto 	  Cr$- 900.00•

Exterior:
Ano •!
	 Cr$ 1.000,00Ano 	

parle superichr do enderêço vão
impressos . o 'número do talão
dc registro, o mês c o ano em
que findará.	 •

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimenk
dos jornais, devem z os (usinai'.
les providenciar a respectiiva
renovacão com antecedência
mínima, de trinta (30) dias. ."
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—	 I	 •
ir verão remeter o expediente
destinado à publicaçdc nos
jornais, diariamente, até às
1r) horas, exceto aos sabado.;,
titia1100 deverão fazè-10 até às
11,30 horas.- •

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas »ar es-
crito, à ..S'e n:(in de Redação, das
9 is 17,30 horas, no . inzixin:o

até 72 horas - após a salda dos
órgãos oficiais.

Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito; rasuras e emendas.

— Excetuadas as para ,o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar., em qualqaer épo-

z . ca, por seis meses ou um ano.
As asc inaluras, vencidas

poderão ser 5115pCnSaS SCnt

aviso prévio. •
Para facilitar aos assinantes
rerificar:ão do prazo de vali-

(((Ide de suas (lssinaturas, va

As Repartições Públicas
cingir-se-ão	 às assinalaras

' anuais renovadas até 28 de
. fevereiro de cada - ano e ás
iniciadas, etn . qualquer época,
pelos .órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acoinpanha-
dos' de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor . do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional. -

— Os suplementos às edi-
,ç5e.- (los órgãos oficiais só $a
fornecerão aos assinantes que
os ¡olicitarem no ata da assi-
natura.	 •

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá • provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos • oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do.de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, c de Cr$ 1,00, por alio

decorrido.

18 — Boa Esperança — Maria Alves 731 — Seção' Piranema — Oscar
Ribeiro.	 valcanti.

aprovado pelo Decreto nP 30.193, de
20 de setembro de 1954, resolve: •

N.9 57 —' Conceder exoneração, a
partir de 19 de janeiro sie 1962, a
Joaquim Moreira Neto. do Cargo ein
Comissão, Símbolo 6-C, de Adminis-
trador do Núcleo Colonial de. Papu-
caia, da Parte Permanente do Qua-
dro do Pessoal d€ste Instituto.

. O Presidente du Instituto *Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
Ias atribuições que lhe confere o 'ar-
;igo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 9 36.193, de
tO de setembro de 1954 e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 11.703-61, resolve:

N.'? 58 — Homologar a viagem de
Celso Renato Inspetor *de
Imigração, nível 16, quando na quali-
dada de Secretário do Presidente es-
teve em Salvador Bahia, no período*
de 23 a 23 de - setembro de 1961. .

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no -uso
das atribuições que Ire confere o ar-
tigo 14. item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto nP 36.193, de
20 de setembro de 1954, -e tendo em
vista o que consta dó Processo núme-
ro 12.187-61, resoke:

N9 59 — Designar Jurema Simões,
Escrevente-Dactilógrafo. nível 7, da
Parte Permanente do Quadro, do Pes-
soal, para, a partir de 1 de novembro
de 1961, sub-4ituir a secretária da Di-
visão de Material, em selas impedi-
Mentes eventuais — Ivan Luz. •

RESOLUÇÃO N.9 27-1962

. A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
usando das atribuições que a Lei lhe
confere e tendo em vista tudo o que
consta dos Processos INIC-1.962-58;
3.523-58, 3.538-58 e 3.116-55. resolve:

el Autorizar a outorga das escri-
turas delihitivas aos concessionarios
dos lotes do Núcleo Colonial Tinguá,
observado -o disposto na Resolução
número 506, de 9 de marco de 5959:
N. do Lote — Gleba = Concessionário

24	 Boa Esperança — José Victo-
sino de Andrade. ,

59 — Comércio — Basilio doa Anjos
Nascimento.

12 — Taboleiro — Benedito Corrêa
da Costa.	 •

b) Autorizar o Senhor Presidente do
Instituto a baixar Portaria delegando
poderes ao Senhor Liquidante do
mesmo Núcleo, para assinar, em. nome
do INIC, as escrituras transmitindo a
posse, domínio, direitos e ação leia-
tivos aos referidos lotes,

Em 26 de janeiro de 1962. — Ivan
Luz — Presidente.

RESOLUÇÃO NP 28-1962 •

A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
usando as atribuições que a Lei lhe
confere e tendo . em vista tudo o que
consta dos Processos - INIC nãmeros
8:514-55, 1.227-55, 10-.405-57. 1.782-57,
6.415-58, 3.559-58 e 10.848-59, reslove:
a) Autorizar a outorga das escri-

turas definitivas dos lotes do Núcleo
Colonial Santa Cruz, a favor de seus
concessionários, observado o disposto
na Resolução número 506, de 9 da mar-
ço de 1959:
NP do Lote — Gleba — Concessionário

-589 — Seção Piranema Manoel
Marques.

894 — Seção Piraneina. — Francisco
Felipe Silva e seus filhos Helena Rosa
de Paula. Joané Felipe Rola, Sírio
Felipe Rosa, Irene da *Silva Rosa,
Jaspe Felipe Rosa e Galas Felipe
Rosa,

911 — ,Seção' Piranema — Raymundo
Coelho Pinto.

631 — Seção • Piranema	 ;Amâncio
Raimundo dos Santos:

501 — Seção Piranema — Aouine
Bonifácio dos Sa* ntos

846 — Seção Piranema — *Heleno
José de Andrade.

914 — Seção Piranema — José Pe-
reira da Silva.

b) Autorizar o Senhor Presidente
do Instituto a baixar Portaria dele-
gando poderes ao Senhor- Liquidanté
do mesmo Núcleo, para assinar, em
nome do INIC, as escrituras transmi-
tindo a posse, domínio, direitos e ação
relativas aos referidos bates.
. Em 26 de janeiro de 1962,
Luz — Presidente.

REsoLuÇA0 N.9 29-1962

A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
usando das atribuições que a Lei lhe
confere e tendo em vista tudo o que
consta dos Processos INIC — 11.079-59,
6.668-58, 5.643-58 e 10.756-57, resolve:

a) • Retificar o item "a" da Reso-
lução número 1.006, de 27 de dezem-
bro de 1961, excluindo-se os lotes 807,
533, 602, da Seção Piranerna e 103 da
Seção "D", todos do Núcleo Colonial
Santa Cruz;

7)1 Autorizar a outorga das escri-
turas públicas definitivas dos -lotes do
Núcleo Colonial Santa Cruz, a favor
dos concessionários, observado o dis-
posto na Resolução número 506, de 9
de março de 1959:
N.9 do Lote— Gleba — Concessionário

807 — Seção Pira nema — Manoel
Coelho da Rocha.

Ribeiro de Faria e Filhos.
533 — Seção Piranema	 Carolina/

602 — Seção Piranema — José Se-
bastião Pereira.

103 — Seção "D" — José Arruda.
b) Autorizar o Senhor Presidente do

Instituto_ a baixar Portaria delegando
pdeleres ao Senhor Liquidante do mes-
mo Núcleo, para assinar, em- nome do

INIC, as escrituras transmitindo a
posse, domínio.. direitos e ação relat i-
vos aos referidos lotes.

Em 26 de janeiro de 1962. — Ivan
Luz — Presidente.

RESOLYJÇA0 NP 31-1962

A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
no uso das_atribuições que a Lei lhe
confere e tendo em vista tudo o que
consta do Processo INIC 11.693-55, re-
solve:

• a) Autorizar a outorga da escritura
pública definitiva do lote rural nú-
mero 125. Seção Cacaria de Núcleo co-
lonial Santa Alice, em favor do con-
cessionário * Manoel Ignácio de Oli-
veira, observado o disposto na Reso-

núniero 506, de 9 de março de
1959;	 -

.1:d Autorizar o Senhor Presidente do
Instituto a baixar Portaria delegando
poderes ao Senhor Liquidante
mesmo Núcleo, para assinar, em no-
me do INIC, a posse, domínio, direitos
e ação relativos ao referido lote rural.

Em 26 de janeiro de 1962. — Ivan
Luz — Presidente.

Comissão de Inquérito

PORTARIA DE 31 DE
• JANEIRO DE 1962

O Presidente da Comissão de Inquá-
rito de.5ignada pela Portaria n9 670
de 18 de 'setembro de 1961. do Presi-
dente do Instituto Nacional de Imi-
gração e Colonisação resolve:

N9 .1 — Na forma * do 1 2.? -do artigo
219, do Estatuto »dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, deiuriar Eli-
sabeth Tinoco, Eatatistico Aux-.iar. do_
Quadro Permanente do INIC. pari
exercer as fundões de Sec»sféria
mesma Comissão. — Roberto dos
1Vanderley Mariz, Presidente da Co-
missão de Inquérito.

•
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PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Companhia
Nacional d Navegação Costeira —
Aatarquia federal, usando das atri-
bui:aões caie lhe confere o Decreto-
lei ia' 9.618 de 21 de agtasto de 194a,
reeelve:

N9 294 — Desligar do Quadra de
Empregados desta- Autarquia, o Ofi-
cial Administrativo — padrão O, Ci-
nta) cios Santos, que foi aposentado
pelo Instituto de	 Aposentadoria -e
Pensões dos Marítimos, de acôrdo
com a Lei n 9 11.162 de 22 de julho de
11,50 e Portaria MTIC n9 109 de 7 de
novembro de 11,50.

N9 295 — Desligar- do quadro' de
empregados desta Autarquia,. 6 Ofi-
cial Administrativo — Padrão M João
Bezerra Sobrinho, que foi aposenta-
do pelo Instituto de Aposentadoria
Pensões dos Marítimos de acórdo 20:11
a Lei número 1.162 de 22 de jeilho
1e50 e Porear ! a muc n'a 109 de 7 de
novembro de 19.19.

N 9 296 — Desligar do quadro de
Empregados desta Autarquia, o Ofi-
cial Administrativo — padiale O,- lo-
tado na AEência de 'datai -a- Rue
Moreira Paiva, que foi aposentado
pelo Instituto de . Aposentadoria. e
Pensões dos Marítimos. de acõ:do can
a Lei n9 1.162, de 22 de julha de 1950
e Portaria MTIC n9 109 de 7 de no-
vembro de 1930.

N? 297 — Desligar do :parira de
empregados desta Autaiquin, o Con-
tra-Mestre -- Referência aa, lotado
no Departaniera o de Consteetida Na.
vai — Ilha do Viana — iferedigénia
António de al sreacia. que foi ara:sen-
tado pelo insdatite de Apoaeadaderia
e Pensões dos 'Marítimos, :te activa()
com a Lei ee, 1.1e2 de 22 de jatem de
1350 e Portdea PT1C n9 109 de 7 ae
n.oveniliro de 1a59.

N9 298 -- retal:Dl do q.exclro de
empregados d'eta Autarquia, o Mes-
tre referência, 30. lotado no Lesam:-
tamento te Clonz,,ii.eao Naval -- ilha
do Viana, ealvestre de Alinedia Ita-
eaeS, que foi zatesettado pe:e Insit-
tuto de Apdsenti dona e Pensvs dos
Marítimos de acairde com a Lei nú-
mero 1.162, de 22 cic julho fie 1950 e
Portaria Mil!: n 9 109 de 7 de no-
vembro de 11,5a.

Ni 299 -- Desagar do a ida') de
empregados atesta Autarquia, o Mes-
tre referência a0 lotado no Depar-
tamento . de doranução Naval — Ilha
ao Viana. Ata-l i ra Quirino 'te Olivei-
ra, que foi raceentado pelo fratituta
ae Aposentadoda e .Pensões faia Me-
ntimos de nearde com a Lei número
1.162 de 22 de ;toar de 1950 e Per-
:arta MTIC n9 1e9 de 7 de nevem-
ero de 1050.

N9 300 — Desligar do quadro do
diar desta k•iarauia, o Comandara:e
aourival remendes Mano, que foi
eposentado pala Iastituto de Aposces-
aidoria e Oensaes dos Marftaines CE
acetrdo com a, Lei C 1.162 2i 22 de
Rilho cie 1350 e arfaria nú-
mero 109 de 7 ar novembro do 1950.

NU 301 a- Desligar do quadro do
mar desta Autarquia, o Contra Mes-
tre Francisco Nery de Sant'ana, que
foi aposentado peio Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos
de acõrdo com a aei 119 1.162 de 22 de
julho de 1950 e Portaria MTIC nú-
mero 109 de 7 de novembro de 1950.
• N9 302 — Desligar do quadro ao
'mar desta Autarquia, o Cabo Figuis-
4.a — Francisco Barbosa Maciel, que
Toi aposentado pele Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos IVIeritimoa
de acõrdo com a Lei 119 1.152 de 22
Jiie julho de 1950 e Portaria ralTIC
• 109 de 7 de novembro de 1950.

1 
N9 303 — Desligar do adida) do

,mar desta Autarquia, o Taifeiro Ar-
!mando Victor de Souza, que foi a.po-
j aentado pelo Inatituto de Ariesenta-
dona e Prinsaes cos Mente:los cie

f edem, com a Lei n9 1,162 de 22 de
!julho de 1930 e Portaria MTIC Mune-

I

re 10a de 7 de - .membro de leal):

:
PORTARIA DE 21 DE SETEMBRO

' DE 1961

O Superintendente da Companhia
Nacional de Navegação . Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
buiçõea que lhe confere o Decreto-lei
n9 9.618, de 21 de agósto de 1946,
resolve:

N9 308 — Atendendo a indicação
do Diretor do Departamento de Na-
vegação, por motivo de ferras do agen-
te desta Autarquia em Santos, Alvaro
Lima Cavalcante, designar para subs-
titui-lo o Agente de Fretes desta ci-
dade, Mario Catão, e, no impedimento

.dêste, responderá pela Agência de
Fretes o Chefe da Seção de Cálculos
de Fretes dessa Agência, Oficial Ad-
ministrativo — \Vulkane) Teixeira de
Carvalho.

que foi aposentado pelo Instireia, de
Aposentadoria e Pensões dos Marí-
timos de acôrdo com a Lei n9 1.152,
de 22 de julho de 1950 e Rortae1a
MTIC. n9 109, de 7 de novembro de
1950.

N9 321 — Desligar do quadro de
empregados desta Autarquia, o Con-
tra-Mestre referência 29, lotado nó
Departamento de Construção Naval —
Ilha do Viana — Amadeu C ard coo,
aue fel aposehtado pelo Instituto de
Aposentadcria e Pensões dos Marí-
timos -de aciardo com a Lei número
1.162, de 22 de julho de 1950 e Por-

SERVIÇO SOCIAL RURAL

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1961

•
O Presidente do Serviço Social Ru-

ral, resolve:
Usando das atribuiçõe.s que lhe con-

fere a letra "g" do aatigo 16 do De-
creto n9 42.559, de 4-11-57: •

N9 Designar o Datilógrafo —
AF-500.7.A, Samuel Roberto Schei-
degger, para substituto eventual do
Chefe do Setor de.Transporte da Di-
visão Administrativa desta Autarquia.
— Oswaldo de Souza Martins, Pres:a
dente.

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1961

O Presidente do Serviço Social Ru-
ral, iesolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere a letra "g" do artigo 16 do De-
creto n9 42.559, de 4-11-57:

N9 350 — Exonerar, a pedido, Lia
Amaral Barros, Assistente Social —
TC- 1.301.17.A, Interino, do Quadrn
"de PeSeoal desta Autarquia, a partir
de 22 de novembro de 1961.

N9 351 — Dispensar, a pedido, Luiz
Carlos Amigo de Mendonça,'Escriturá-
rio — AF-502.8:A, da função gratifi-
cada de Chefe do Setor de Transportes
'da Divisão Administrativa desta Au-
tarquia. — Oswaldo de Souza Mar-
tins, Presiden te.

•
PORTARIAS DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1961

O Presidente do Serviço Social Ru-
ral, resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere a letra "g" do artigo 16 da De-
creto n9 42.559, de 4-11-57, tendo em
vista o que consta do processo número
7.194-61:

N9 352 — Elogiar o Contador —
TC-302.17.A, Rõmulo Oliveira, pelo
aedo, dedicação e esfórço com que se
houve no desempenho de suas atribui-
ções quando exerceu a Função Grati-
ficada de Chefe da Seção Financeira
do Serviço de Pessoal da Divisão
Administrativa desta Autarquia.

N9 353 — Exonerar, a pedido, El-
piado Gladstone Filho, Datilógrafo —
AF-503.7.A, Interino, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, a partir do
dia 11 do corrente mês.

N9 354 — Designar o Estatístico -
TC-1.401.17, Vicente Benjamim Gui-
marães, para responder pelo expedien-
te do Serviço de Estatística do Depar-
tamento Técnico Administrativo desta
Autarquia, durante o 03st:inuma) do
seu titular.	 •

tarja MTIC. n9 109, de 7 de novembra
de 1950.

N9 322 — Desligar do quadro di
empregados desta Autarquia, o Corr.
tia-Mestre, referência 29, lotado ng
Departamento de Construção Naval —
Ilha do Viana, Guilhermino Soare/
Ifenriques que foi aposentado pela
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos, de acôrdo com a Lei
11.9 1.162, de 22 de julho de 1950
Peitaria MTIC. n9 109, de 7 de no-
venibro de 1950.

N9 323 _ Desligar do mar desta
Autarquia, o Moço — Braz de Araujo;
que foi aposentado pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Maríti-
mos, de acórdo com a Lei n": 1.162,
de 22 de julho de 1950 e Portaria
MTIC. n9 109, de 7 de noved-
bro de 1950.

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Companhia
,Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto-ler
n9 9.618, de 21 de apesto de 1946,
resolve:

aD 315 Desligar eompulsõriamen-
te cio serviço ativo desta Autarquia,

! por • ter coatpletado 70 anos no dia
27 de março de 1900, de acôrdo coal
o art. 191 da Constituição Federal,

;e:inibiriam) com a 1,ei n 1.711: de 28
, de outubro de litea, o Oficial Acanhe!,
•tratavo Padrão K, Pii.sca Chaves, com
venciam-aos pioporelonaia ao seu
tempo de serviço, até que o I. A.
P. M. lhe conceda aposentadoria de-

r-fine:Iva, nos termas da Lei n9 1.162,
de 22 de j 1"	 dc 1050 e Portaria

aveid •e n9 109, de 7 de novembro de
:dai.
N •.' 316 Desltear do quadro de

! empregados desta. Autarquia, o Me-
;Caco padrão O João Lins Filho, que
foi aposentado pelo instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos,
de actirdo com a Lei n 9 1.162, de 22

: de julho de 1950 e Portaria MTIC.
In, file, de 7 de novembro de 1950.
! N9' 317 — Desligar do quadro de
empregados desta Autarquia, o Oficial

!Administrativo Dello de Almeida que
foi aposentado pelo Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos
de acórdo com a Lei n9 1.162, de 22

!de julho de 1950 e Portaria. MTIC.
'n9 109. de 7 de novembro de 1950.

N9 318 — Desligar do quadro de
empregados desta Autarquia, o Mestre
referência 30, lotado no Departamen-
to de Construção Naval — Ilha do
Viera — Manoel Marrucho da Silva,
que foi aposentado pelo Instituto de
Aposentadoria e PerlStiCs dos Mariti-1
mos de acórdo com a Lei n9 1.162, de
22 de julho de 1950 e Portaria MTIC.
n9 109, de 7 de novembro de 1950.

N9 319 — Desligar , do quadro •de
empregados desta Autarq uia, o Cra-
vador, referência 28, lotado no De-
partamentc de Construção Naval —
Ilha do Viana, Durval do Nascimento,
que foi aposentado pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Maríti-
mos, de actirdo com a Lei n9 1.162,
de 2.: de julho de 1950 e Portaria
MTIC. rx9 109, de 7 de novembro de
1950.

.N° 320 Desligar do quadro de
empregados desta Autarquia, o Cala-
fate referência 28, lotado no Depar-
tamento de Construção Naval •— Ilha
do Viana, Manoel Lopes da Cunha.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

,

1

 N9 355 — Designar os serviaores
Henrique Pereira Diniz, Zilah Teixeira i
Thimeaheo : da Costa, Maria Julieta
Castiglione Larica. Hilton Fonseca
Ramos. Dtlmo Solou Valadares eto

! Lago, Mário Corrêa Pacheco, Penei Ca-
; fiero, Benedito Octávio do Amaral
! Santos e Thilso Eckhardt Cabral
I pai-a, sob a presidência do primeiro,
I constituírem  a Comissão encarregada

de proceder os estudos para elaboração
da Proposta Orçamentária para o
exercício de 1962. •

N9 356 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 293. de 23-3-61, que nomeou
Anidio Alves Martins Corrêa. para
enercer, interinamente, o cargo de
Contador — TC-302.17.A, da Quadro
de Pessoal desta Autarquia, por não
ter surtido os efeitos legais.

N9 358 — Designar o Escriturara('
AF-202.8, A, Franklin Roosevelt, Vieira
Vidaurre, para substituto eventual dc
Chefe da Serão de Contrõle e Faseai:-
lizaçáo do Serviço de Arrecadação da
Divise° Financeira desta Autarquia.

N9 '359 — Exonerar, a pedido, Mário
Paes de Barros, do cargo em Comissão,
Símbolo 6-C, de Chefe do Serviço de
Estudos e Pesquisas da Divisão Téc-
nica el,) Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia a partir de 19 de dezembro
do cOrrenle aida

N9 360 — Designar o Oficial de
Administração AF-201.12.A, Carlos
Alberto de Castro David, oara substi-
tuto eventual do Chefe da Seção de
Divida Ativa do Serviço de Arrecada-
ção da Divisão Financeira desta Au-
termite. — °ninado de Sou:a Mar-
tins, Presidente.
PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1961
O Presidente do Conselho Nacional

do Serviço Social Rural resolve:
De ricôrdo com a aeliberaçâo to-%

macia pelo Conselho Nacionalana sua
413'., sessão, realizada ern 19 de ou-
tubro de 1060:

Nt9ivo183-GP — Homologar o Têm.°
Adi, firmado em 18 de outubro de
1961, entre o Conselho Regional do

: Service) Social Rural do Estado do
Rio Grande do Sul e a Campanha
Nacional de Educação Rural, ao con-
vênio celebrado em 21 de março oe
1061, sebre desenvolvimento de wo
programa cooperativo de treinamento
de jovens professaires rurais.

O referido Termo Aditivo, a lle:r2
à presente Portaria, dela faz parte
integrante.
Térnio Aditivo de Convênio eelebralo

entre o Conselho Regional do. ,Ser-
rico Social Rural do Rio Grazwe
do Sul e a Campanha Naeiona! ce
Educação Rural para o dasenrwm-
Me140 de úm programa coonerative
de treinamento de jovens e jrv-
jessores rurais.
Aos dezoito 1.13) dias do Mês de

metiam d,. mil nnvAr.mtne . c....,......r,.



Total para o exer- ---
cicio de 1961	 3.903.400,00

l'Vlidaidos os parágrafos 19 e -29 des-
ta Clátiaula no documento original- e
derrogado o' parágrafo 39 da mesma.

E, pdr assim terem :acordado: as-
sinam o presente Tèrrno Adil:ivo de

- Convênio no Livro próprio de Con-
vênios do CR-ES e era queixo vies
datilografadas, de igual teor e forma,
na presença 'das testemunhes abai.

. x6 -. assinadas. 	 •	 •	 • s•,
testemunhas: João do Prado Flores,

• Alberto Severo, Ilegível; Ilegível, Ile-
gível.girei.	 • -

185 -- • GP Hordologaro con-
vênio, . objeto -do' P .SSR-853-60, .cele-
brado era 2 de janeiro de 1980, entre

• O Conselho Regional do Serviço Social
Rural do Estado de Minas Gerais e a

- Federação das Associações .RI(MiS do
.Estado de Minas,- estipulando-a cola-
boração para execução de determjna-

, - ,aclos serviços, de_ acôrdo com a 'autor'-
, zação dada pela Resoluão n9 226-CN,

de 30-3-60:	 •
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• um ,(1961), na: 	 do -Conselho
PleadasSal do Sereia:o Sosial /anal do

ado do Rio Grande - de Soa sito á
net. General Andrade	 mlinere.

- quello andar, - C'olijunt0 a4-2, '• Pae e.
seatee,te `ult dedo, o CeMselleo Re-
ÉlorsliI". do ,Seraleo "Soclel Rrral, do
Vetada 'd.o'. iro Geálide dee Sul, ela-
atue' deanta (Nanado 'slaapleembra
te .CRS, eepaesentadd" pelo seu Pre=

•eidenta , Sr. Alberto- Seveto, devida-
. mente aatorlsado. pele mesmo Cone

telho • enieaessõee. realizadas , tee 7 de
dezembro de .1.9/...0 e 1 9; de, fevereizo
nal g, ele. outro ledo .. or- Campaoha

• 'Nacional de Edtleaçâo Rural, • de a:r;
exia'tz.s..tio da - E:tine-ação Ca, t7uIra, d2

, qal, ean' deante aramada, slinpIesman-
' te- CalEll, teprceenteda -pelo te:bera
do Acórdo firanado entre O 1%/1.1111stério•

rCIAraçã.c. Cultura e o Govêtne
• do Euado do Rio Grande do -Sul- para

o• deserivolvimentó -de une programa
cooperativo • de..edadação de-. base, -Sr.
João. do Prado na"' ante Os. térmites

•• da POrtaria 52-Gla .aa • rio Sr.:Fre:f-
eia:lente do Conselho' Nacional dci' Set..

•aiço :Soeial Rural- que bornologa, -Corn

alterações, de suas Cláusulas - Segunda
Sextft,• o Convêhio celèbralio em . 21.

•; de março de. 16l, conforme eonstaa do
LiVto desConvenios n9 . 1, dasteSCon-
selho -neglonal, foi 'lavrado,. 'leen. fins

• de conceratáncia 'entres o • documento
firmatte pelae partes e O . homologado

• pelo CN, o presente: Térmo Aditivo
ade Convênio que dá nova redaçáo às

Cláusulas • que abaixo: te transOrevern : •
:Cldusrata O presente

Convênio terá O' duração 'de suni (l)
'ano,' a contar. de janeiro de .1961,' fi-
cando paorrogado, " gitienaticamenté-;

.1 por /gira/ período e nas , mesmas ba-
•ses aqui estabelecidas, se assim ode-

. rejarein as ' partes contratantes 'Sem
manifesteção estrita até 60 (seasenta)
dias antes de -seu.. término . • • • •

•Mantidoa. os . .parágrafos • constantes
deta Cláusula , no original.'

• • CláusuW Sexta Para os efeitoS do-
gue &apõe O item- d da Cláusula Quer:- •
taao CR-RS colocará kedisposição da •
-CNeaa .• a inaportapela . de Cr$ . .	
3.02:0.080,00 -(três milhões :de 'cruzei-",
ros),..aseim distribuidos;

de 1961:•.	 .
-•	 •	 •	 ..	 'Cr$,

Tara o custeio -de ma--,
nutc-nçáo - de joaens

" • treinados no . Centro
~malte) de Tral-•••",
narnento. Agrícola- - de

• Taquara 	 • -	 •	 1.coa.ca,o9
Para- o cuSteio de Ma-

mit-014o . .de jeVens
treinados no ',Centro

•Cooperativo • de . Trei-
- namenta Agrícola : de • . 	 .,.

Júlio de Castilhes	 Low.acio,00
Para' o custeio • de niieee	• -	 •
- nutenção, 'ensino • tri'.

treinamento • de- piare
fessõres rurais.'" 	 '1:000.000,0

'	 ••	 _

selho Regional 'do Serviço Socara do
ntsció dá Minas -Gerais,: adiante de-
SignadO ' CR-MG,' :representado'l por
Sete • Presidente. Sr, Catullino Novais.,
e •- cle . - outro lado a- Federação das
Assoe açoes Rurais de Minas,- a'seguir
denomiriada-eimplesinehte..-.FAREM,
representada- pelo seuSecretário Ge-
ral, Sr. Odilon Rodrigues de Souza, e
segundo (29) Tesoureiro, . Sr. . Alberto
Ferreira Machado, -é • estabelecido.°
pregente Convênio, que obedecerá' às
Claipsules eecondiçaes • seguintes:. s

Cláusula Primeira'. AsFAREM com-
promete-ae, a prestar serviços ao -.....
CIMO,- compreendidos 'no seu plano
de atividades : -e .	„	 ••

Cláuseita •Se-rolando: Os sirviços de
que .trata..a . Ciáusula- anterior serão
executados sob a -orientação do Pre-
aidente do CR-Md; e supervisionados
pelo Departamento Técnico-Achninis-
teativo -do • SSR.	 .	 :•

Cláltsula, Terceira: Para a execução
dos eerviços, programados, .os , nomes
dos técnicos ,, e a-inchares .que se • 11-
zerern' necessários serão sidernetidos
aprovação do Presidente .doaCR-MG,
ad referendum - do Diretor-Geral do
Departamento s Téenico-Adunnistrata-

Catullino Novais - Presidente do
CR-MG --.. José -Cardoso de Oliveira
- Diretor da DITA - Odilon Rodri-
gues de Souza ..-- Secretário Geral da
PAREM - Alberto : Ferreira .Machado-- 29 Tesoureiro da PAREM:-	 aTestemunhas: Joaquim Pedro . daCruz.	 • ' ., 	 ., -

PORTARIA DE 7D-
Ia peto, seu Secretário-Geral e peto Seu	 - -, -.	 • • 	 1961 - S-__ ^'	 7 .:

..'.2'gáixiteiro, estipulando á' colatara-	 '-:	 ,	 - :''' ' -,•-: -,'	 ,, "1,' -
e00 ,iro a arecueao de 'determina- O President doaCienselho NaciOnal. ..,, . .. ,.	 .‘ 	 do Serviço Social Rural; resolve:

de Belo_	 .	 , Ho-
- J..Aos dois (2), dias' do. in5s de ja- • De acendo com - a- , clelibera-çã
_neire 'de 19a0, na cidade 	

O' t-t)n-lada pelo Conselho Nacional -' 413na	 e
rizonte, na rua -Curitiaae 705 a---.-	 gç "--ssao, realizada .. em 19' de 'outubro
andar, presentes - de uni- lado o Con- de 1960: s ..	 •	 .

--;"0 referida' convênio, anexo à pre- Térmo, que lido pelas partes e teste-
sente 4 ertarle, cela faz parte inte- munhas e •achado conforme, é por to-
"gente.: -	 tie Albuquerque Lins dos assinado.	 - •	 -	 -

Presidente Substituto do Conselho
N'acional elo Serviço Social Rural..

e
T'árnio -de Corivéato qae fazem, de uni
-lado O conselho Regional do Ser-

;loczal	 43, Estado de Mi-
-.--'n-as (lereis, neste -ato. representado

,seu- . Pr-esIdente....e pelo Diretor
dá DITA; e_ de. outro'lado a-Federa
ção' das Associa0es Rurais dó

•:tad° -de Minas,- aqui representada

N.9 187-GP - Homologar o Tèrmo
de Retificação e' Ratificação da con-
tênio, objeto ...do -P .SSR-1010-60,. cele-
brado em 4 de dezembro de 1961, en-tre o Conaelho • Regional •. do Serviço
Social Rural do Estado de São Paulo
e a Cooperatfaa Agrícola Mista' de
Catanduva, para prosseguimento depeograma de - desenvolvimento de co-munidade-no km 7 do Município aci-ma citado, '. de actirdo com' a autoriza-ção _dada pela,Resojuçáo -n.. 924-CN,
de 23 'de novembro 'de 1961. •

O referido -Convênio: ane-xd tr, pre-sente ,Portaria,' dela faz parte Inte-
grante:' Osicalck) de ,Sonza Martins
-a: Presidente _do Conselho Nacional
do- Serviço Social Rural.. _

_
Tu rno de IleNlieaCdo e -.Ratificaçãode Convénió -que entre si f irma o' Conselho Regional de São Paulo aoServiço Social Rural e., a Cooperati-
• Va Agrícola Mista de Calancluva,Para prossegiamento ge programa
de desenvolvimento - de' Comunidade. ,.no Em 7, do Município 'acima ci-

	

tado.	 .

Cláusula 'Terceira - .A .Cooperativa
•Agrícola--' Mista , de S- Catariduva, --será •
responsável -pela execução:;tio progra-
ma, de Ocôrdo -Com. o ,planb aa que ae .

•refere a'--Çláusula:- - Primeira. - • •_
Cláusula ,-Qiiarta-	 O -,CR -SP' se'- -

obriga -a; -•. s	• ,	 •	 • .
a) orientar . e Supervisionar tecnica-

mente o' programa, -através de sua
visão TéciSico-Admiiiistrativa;	 .

baeparticipar de-sua -avaliação a Ser'
feita -ao .término do- corrente exerci-

a:O contribuir' financeiramente para
o seu desenvolvimento, „ 	 . :
.'• Cláusula Quinta 	 A Cooperativa '•
Agrícola S Mista • . • de. Catanduva,- com-
promete-Se especialmente: -.	 •	 "

a) fornecer sede. e lastalações ne-
cessárias para o programa; a

custear outras despesas duo se -
façam . necessáriaa. e - não se - incluam .
naquelas previstas' na Cláusula Sexta;
• c) apresentar 	 CR-SP; de dois s
em dois rnêses relatórios circunstan-
ciados cleu trabalhos realizados - e a
respectiva ...prestaçâo. de contas; ide-
pendente;- do direito que se reserva
CR-SP, de antera prontamente, quais-.
quer - informações e fiscalizar a todo '
o tempo, os serviços e despesas reei-,
zadas;	 • •	 ,	 •	 •'	 e. a

d) -respeitar o direito que 'o CR-SP
se reserva; de utalizar 'qualquer área
do programa para estágio de pessoal,
mediante prévio entendimento-a-
. e) acatar 'a orientação ..e SuPerviaào „

que lhe serão prestadas pelo CitsSP,
atrevas da -Divisão_Técnico-Adminis-„ -

s.
rnunidade, na área de atuação da
Cooperativa Agrícola Mista de Catan-
duva, ou seja, no KM 7, decolele mu-
nicípio, obedecendo ao : plano constare-

ado processo' SSR-1010-60, , Ias: 13- ,
16, que' fica fazendo :parte integrante -
do presenteaTêrnio.•• ".	 e •

Oprograma .•dêste _CoriVénio, :deve
ser• entendido; 'como .em- prossegui-
a-lento aos trabalhes...previstas-no con-
vênio ee' respectivo' Têrom • Adicionalee
citados . initialmente, com_ ás modifi-
cações ora convencionadas; sem solu-
çãe de ,oentinuidarle, tendo em' vista,
o ' que' ficou estabelecido no parágra-
fo sPrineeir-o- na cláusula , segunda do.
aludido. convênio a .- 	 •	 •

suta Quarta--.-. O CR-MG pa-
gara- à PAREM os serviços executados
na forma deste contrato. ate a Ini-
portAncia de Cr$ 1.115.800.0• (hum
milhão, cento:e . quinze MS1 e - oito-
centos cruzeiros). 	 '	 ..	 .
' : Cláusula Quinta -- boaagamerito de
Que trata a Cláutula. .anterior será
feito em prestações Mensais, à- . medi-
da da execução dos serviços;

Cláusula Sexta -, O CR-MG não
assume qualquer aesponsa.bilidade pa-
ra com o pessoal que venha exeeutar
os serviços decorrentes - dêste Con-
leato.' •-

Cláusula Sétima ----- -O presente doa-'
trato Lerá duração até 30 (trinta) de
junho do torrente ano, podendo, en-
tretanto. ser abreviada a sua • dura-
ção, assim como poderá ser prrrogadd
por mais seis (6) inêses, a critérios&
deacórdo :com :a conveniências do
CR-MO, do Departamento _ eTécnico-
Administrativo do 551% e da PAREIVI.
•Cláusula CWiva • Este contrato

poderá 'ser .rescindindo por qualquer
das partes, 'sempre que a Outra dei-
xar de cumprir aisnima , ele . soga cláu-
sulas.	 s	 ;
•Cláusula Nona - A cles'besa decer-

rente de presente contrato correrá
por conta da dotação 1.1.3.99 -• Ser-
viços Contratual. do Cla1MG,- para
l) exercício de 19e0.-
-' O presente contrato :foi autorizado
pela Resolução ' CN-226, 'do. Conselho
Nacional do :Servico Social Rural e
pelo Corseio. Regional em sessão de
23 de fevereiro. do corrente ano, bem
com° pela Diretoria da PAREM em
reunião do cila .1a-de fevereiro.-	 •	 •	 -

Para clareza 'e validade do , que 11-'•
cou convencionado, lavrem-se este

•
•Aod • quatro dias do 'mêa ,lé dezem-bro de rall e noveéentos e sessenta, eum, na sede do Conselho Regional . de

São -Paulo, do Serviço Social Rural,
à Avenida .Angélica, n.9 '752, presen-
tes, de uni lado o Conselho Regional
de São Paulo, representado . pelo 'Dr.
Oswaldo de Souza: -Martins; Presiden-
te do Conselho - Nacionaledo mesmo
Serviço, - nos .. térreos do disposto -
Resolução n.9 519-CN, .de 13 de julho
de 1961, a no .Diário Oficial
da União do dia . 19 do mesmo m/s e
ano, e de - outro lado, a Cooperativa
Agrícola Mista de Catanduva, com
sede` no Quilômetro 7, na cidade-de
Catanduvaa neste Estado; devidamen-
te registrada mo Departamento de As-
sistência ao Cooperativismo, sob n.9
881), èonforrne carta -de 10 de - dezem-
bro de 1956 e /sei Serviço de Economia
Pairar do Ministério da Agricultura,
sob 'n.9 5.079, em 24 de outubro de
1956, , representada- 'neste ato pele. Sr.
Manabir Nishioka, Diretor Gerente emn
exercício, • na forma estatutkin e no
Impedimento • de seu Presidente: , Sr.•
Jose . 'Olímpio Gonçalves, foi firmado
o presente -Urino s. de Retificação:e
Ratificação- ao . ,Convênioefiranadó . aos
7 . de dezembro do ano de mil- nove-
centos e sessenta--:e- 'respectivo Térmo
Aditivo, assinado . ern 9 de,•fetereiro.
do 'corrente' ano de mil: novecentos - e
sessenta e um, entre . as mesmas pare
te-a. cujos térmos são:expressos 'a se-

	

.	 .
Cláusula Primeira ,As ." cláusulas

primeira, terceira, -'quaita,: _quinta,
sexta e sétima ,do 'convénio anterior-
mente firmado, e quarta, sexta e sé-tima do respectivolermo aditivo, pa.s-
sarn a. vigorar_ . com -a -.seguinte *-re •
dação:-	 ' -	 ..•

Cláusula Primeira	 Objetiva. -
presente convênio a execução de.. um
programa de desenvevimento de co-.

trativa.	 e,
Parágrafo único— A prestação de

contas obedecerá- aos preceitos do
Código de Contabilidade Pública e
mais exigências da Divisão Financei-
ra do . SSIL é da Divisão Técnico-Ael-
ministratiOn do CR-SP.

Cláusula- Sexta - O CR-SP- para
ocorrer às , despesas - com: o presente
convênio, contribuirá com a impor-
tância, de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão. de cruzeiros), para ,os seguintes
fins -a•-' 'Pagamento .de Pessoal -da
equipe; . manutenção de veicules:, Ou-
tras -despesas necessárias ao bom de-
senvolvimento do 'programa- e seguro
dos bens 'adquiridos.
- Parágrafo único --- A despesa refe-
rida correrá por -  da . dotação
113.99 -' 'Outros' • Serviços Contra-
tuais do Orearnento do CR-SP, para
o exercício de• 1961.-
-ChiusUla' St:tinta - A ainportancle.

prevista na Cláusula anterior, após
a homologação pelo Conselho Nacio-
nal ' do -Serviço Social Rural, do pre-
sente Isèrnio , de Retificação e •Rati-
ficação. será depositada na Agência
local do Banco do Brasil S. As ou
da Caixa Econômica Federal, à dis-
posição da Cooperativa Agrícola Mis-
ta de Catanduva.	 •

Cldusula Segunda -- nm decorre:i-
da das alterações ora convenciona-
das, ficam suprimidos os parágrafos;a
únicos das cláusulas Terceira, e Seti-'
ma, . Cláusula Oitava -e Parágrafos,
bem -como a Cláusula Nona que lula-
sou a fazer-parte da Cláusula Quinta
dg presente tértno, todas do convê-,.	 _



,	 g ,	 •
a) dar supervisão aos trabalhos de

campo;
b) acompanhar o desenvolvimento

dos trabalhos através de relatoriaS e
participar da avaliação;

c) concorrer financeiramente para
a' execução dos tratatihas. .

Cláusula • Quinta —; A MIRA
compromete .0.: •	 •

eu selecionar, treinar •e kcontratar
duas A.ssisterite.s ..Speiale • e 'duas Mes-
tres em. --prendas • domésticas, para
constatairem equipes volantes ' desti-
'nadas a trabalnar junto- às comuni-
dades rurais;	 .

bj entrar em entendimentos com o
OR/MA e CNER de 'maneira a con-
seguir uma a.ssiatente 'copiai para su-
pervisionar os trabalhos de campo;

•-c) apresentar, cada 4- meses, rela-
tório sôbre o andamento dos ' , traba-
lhos, prestando-se, em qualquer tem-
po, a dar informações que lhes forem
solicitadas pelo CN/SSR;	 •

di fazer avallaçao do programa ao
fim do convênio, enviando suas con-
clusões 'ao órgão técnico .de CN.

Ciáusuia Sesta — Para efeito do
que dispõe o item c da cláusula quar-
ta, • o - ; CN/SSR colocará . à disposição
da MIRA, em 1981, a quantia , de
Cr$ 1.060.000,00 (hum milhão • de
cruzenaos), destinada a contrato de
pessoal aspecializada seu transporte
e aquisição de material enducativo
necessário . ao trabalho de campo e
dinamização do Centro Sedai de Pe-
dreiras!,
. ê 101. A importância acima men-
cicnada será colocada à disposição
da MIRA de - uma s& vez, depois de
instalada a equipe Ne:dente e aprovado
pelo órgão técnico do SSR o progra-
ma a ser desenvolvido pela me:sena.
1 29 •-n A despesa prevista nesta

cláusula correrá à conta da rubrica
1.1.3.e9 — Outros Serviços Contra-
tuais do' orçamento do CN/SSR
para o 'exercício de 1961.

Cláusula 'Sétima — Caso haja ho-
mologação do presente .convênio
contribuição do SSR constará do res-
pectivo orçamento anual e será esti-
pulada em térmo aditivo usinado en-
tre as partes.	 . •

Cláusula . Oitava — O Executor do
prograiria prestará contas da quantia
recebida, ao término do convênio,
obedecendo as exigências do Código
de Contabilidade Pública da União e
outras da Divisão Financeira do SSR.

O presente convênio foi autorizado
pela P.esolução ne 6e6-CN, de 25 .de
outubro [de 1961. . 	 • •

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
têmso o 'qual, lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratan-
tes e pelas testemunhas, independen-
temente de pagamento de seio, na
forma do Art. 15, ns VI.5 9, da
Constituição Federal. — Em Tempo:
Assina o presente convênio o Diretor-
Geral Substituto do SSR — Dr.
Aguinaldo Florêncice• Oswaldo de
Souza Martins — Aquinalcla Florén-
cio — IMaria de Lourdes Pereira
Corrêa.

POR'rARIA DE 14 DE DEZã1.-131t0
-	 DE '1961

O Dresidente do Conselho Nacicnal
do Serviço social Rural, resolve:-

De acôrdo com a deliberação toma-
da pelo Conselho inacional, na 413.
Sessão, realizada em 19 de outubro de
1960;

N.° 193-GP —*Homologar. o convê-
nio, objeto do P.SSR-4.718-61, cele-
brado mi 7 de dezembro de 1961, erj-
tre o Conselho Regional da Servido
Social Rural do Estado do aio de
Janeiro e a Associação de Crédito e
Assistência Rural do Estado do Rio
de Janeiro; para cooperação em um
programa ale extensão rural e crédito
supervisionado, de acôrdo éom a aue
torização dada pela Resolução n.9
614-CN. de 15 de novembro da toai -

a) -projetos básico, de agricultura,
tais como, adubação, conservação do
solo, alimentação do gado e outros
que venham a ser julgados necessá-
rios pela comunidade;

b) projetos básicos de Economia Do-
méstica, tais como, nutrição, melhora-
mentos do lar e outros que venham a
ser julgados necessários pela comupi-
dada;

c) execução de um programad mé-
dito sanitário visando a prevençao de
doenças endêmicas, mediante o estabe-
lecimento de convênios com órgãos es-
pecializados;

d) desenvolvimento de trabalho com
grupos (adultos e jovens);

e) treinamento de lideres rurais;
f) projeto de desenvolvimento e or-

ganização comunal.
O 4° — Quando já houver prognania

ftm	 vnl olin ia ni p•-dit Nrea3

Cláusula Quarta — O CN-SSR se • c) ,referido convênio, anexo à pre-
sente Portaria, dela faz parte "Inte-
geante. — Osioa/do de Souza Martins,
Presidente do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural.

Térmo de convênio que fazem o Con-
selho Regional do Serviço Soda/ Ru-
ral do Estado do Rio de Janeiro e a
Associação de Crédito. e Assistência
Itural do Estado do RionaeJanei-
ro, para cooperação e um -programa
de extensão rural e crédito super-
visionado.	 '	 •

• Aos sete dia.§ do mês de dezembro
de mil novecentos e sessenta e um; na
sede do Conselho Regional do Serviço
Social Rural, do Estado do Rio de Ja-
neiro, à Avenida Amaral Peixoto 171,
7.° andar, presentes, de um lado, o
referido Conselho Regional, adiante
designado simplesmente CR-RJ,- neste
ato representado pelo seu.Presidente,
Sr. Franceiem Bastos França e pelo
Conselheiro Nilo Ferreira Torres, re-
presentante da Classe Rural neste
CR, e, de outro lado, a Associação de
Crédito e Assistência Rural do Esta-
do do Rio-de Janeiro, a -seguir deno-
minada simplesmente ACAR/RJ, so-
ciedade civil, registrada sob n.9 337,
livro A. fls. 273v., no Cartório do 3.9
Oficio do Registro de Pessoas Jurídi-
cas, de Niterói, Estado do Rio de Ja-
ne-irá, neste ato representada, na for-
ma estatutária, pelos Srs. Ewaklo Sa-
ramago Pinheiro e Maurício Cantall-
ce de Medeiros, respectivamente, Pre-
sidente e Diretor Executivo, foi es-
tabelecido um convênio, que obede-
cerá às Cláusulas e condições seguin-
tes:	 '

Cláusula' Primeira — O presente
convênio objetiva o desenvolvimento
sócio-econômico das áreas rurais do
Estado do Rio de Janeiro, através de
um sistema de trabalho que adota' os
métodos de extensão rural...conjugado
com o crédito rural supervisionado e
ao método de desenvolvimento e or-
ganização de comunidade devidamen-
te integradas.

Cláusula Seginda O programa de
trabalho em cooperação, objeto deste
convênio, será, desenvolvido em áreas
atuais (municípios de Itaguai, Itaao-
rei, Friburgo, Teresópolis, Rezende,
Cachoeras de Macaca e Bom Jardim)
e futuras de atuação de ACAR/RJ,
mediante um plano de expansão, con-
dicionado aos recursos e pessoal dispo-
níveis e à experiência adquirida.

- 1 19 — Os trabalhos serão execu-
tados à base de -um planejamento lo-
cal,fundamentado no estudo da rea-
lidade rural e nas necessidades e as-
pirações da comunidade.

ti 2° — Poderá CR/RJ conduzir
quaisquer trabalhos peculiares a seus
objetivos nas áreas de atuação da
ACAR/RJ, ficando entendido, entre-
tanto. que todos os trabalhos de 'Ex-
tensão, conjugados ao Crédito Rural
Supervisionado, serão por esta exe-
cutados.' de aceado com a cláusula
quarta dêste convênio.

I 30 — Constituirão, principalmen-
te, objeto de trabalho dix presente
acórdo:

e
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ialo anteriormente firmado e suprimi-
da, também,. a Cláusula Oitava da
respectivo Termo Aditivo.'

Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas do mencionado Convênio e res-
pectivo Termo Aditivo,

O presente Vamo de Retificação
e Ratificação, foi autorizado pelo
Conselho Nacional, pela Resolução
n.9 624, de 23 de-noverribro de 1861.
. Para clareza e validade do, que fi-
cou convencionado,- lavrou-se' -.este

•Termo que, lido pelas_ partes contra-
tantes e testemunhas presentes, e
.achado conforme, vai assinado peita
partes e testemunhas.

São Paulo, -4 de dezernbro de 1961.
— (a.) Oswaldo de Souza Martins.

,(a.) manabu Nishioka,

. PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
- DE _1981

•
O Presidente do Conselho Nacional

lo Sbrviço Social Rural resaive:
De acôrdo com a deliberação to-

mada pelo Conselho Nacional, na 4135
sessão, rea lizada em 19 de outubro de
/960;

N9 190-G1 — omologar e convênio;
objeto do P.SSR-489-51, celebrado em
19 de dezembro de 1961, entre-o Conse-
lho Nacional do Serviço Social Ru-
ral e a Missão Intermunicipalo Rural
Arquidiocesana tio • São Luiz do Ma-
ranhão, para cooperação em progra-
ma de assistência técnica à organi-
zação de ocoperativismo no Miado do
Maranhão, de ecôrdo com a autoriza-
ção dada pela Resolução n9 606-CN,
de 25-10-61.

O referido convênio, anexo à pre-
sente Portaria, dela faz parte . inte-
grante.

Oswaldo de Souza Martins, Presi-
dente do Conselho Nacional do Servi-
ço Social Rural.

Termo de cOnvênio'que fazem o Con-
selho Nacional do Serviço 'Social
Rural e a Missão Intermunicipal

ura/ Arquidioceaana de São Luiz
to Maranhão, para tooperaçáo
'programa de assistência técnica
organização de cooperativismo no
Estado dp Maranhão.

- Ao 19 dia do mês de efezeinhio do
ano de 1961, na sede do Conselho Na-

' cional do Serviço Social Rural, à Rua
Santo Amaro, 28, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da, Guanabara,
presentes, de um lado, o referido Con-
selho Nacional do Serviço Social-eau-
sela adiante designado simplesmente
CN-SSR, neste ato representado pelos
Srs. Oswaido de Souza Martins e Leão
Sales Machado, respectivamente, Pre-
sidente e Diretor-Geral do Departa-
mento Técnico-Administrativo, e, de
outro lado, a Missão Intermunicipal
Rural Arquidiocesana, adiante desig-
nada simplesmente MIRA, neste ato

'represertada pela Senhora Maria de
Lourdes Pereira Corrêa, procufadora
devidamente habilitada, reeolvem as-
sinar o presente convênio, que obe-
decerá .às cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — Objetiva êste
convênio' realizar, através de técnicos
que constituirão equipes volantes, tra-
balhas educativos no município de Pe-
dreiras.

Cláusula Segunda -- O presenteecon-
vênie terá vigência nté 31 .de dezem-
bro de 1961, podendo ser prorroga-
do por mais um exercício, a juizo das
partes, mediante térreo aditivo.

Parágrafo *único — O não cumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas
determinará a imediata rescisãç deste
convénio.

Cláusula Terceira — O Executor do
presente convênio é a MIRA, respon-
sável pela coordenação dos trabalhos
de campo que deverá ser feita por
uma Assistente Social,

previstas' neste convênio, ficará impo-
citamente assegurada uma forma de
cooperação,- que permita urda atuação
conjunta e eficaz dos dois órgãos in-
tere.ssidas.

Cláusula Terceira — Este convênio
terá duração até 31 de dezembro de
196/.	 ,

I' 1° — O presente convênio será,
rescindido no caso de tnobservância de
qualqer 'de tuas 'clausules, ou me-.
diante':- O aísentimento das partes' eatin
venentes.	 •,

'§ 29 — Os bens adquiridos à conta -

dos- recursos destinados pelo CRIES
à execução do presente convênio serão
de propriedade do mesmo, c a êle de-
vendo ser -destinados após o término
da convênio. O uso e conservação dos
referidos' bens ficarão a cargo da

'C:duende Quinta — O CR/RJ par-
ticipará ativamente através dos seus
técnicos, das atividades de campo, que
se relacionatam com os trabalhos de
organização e desenvolvimento de co-
munidadese nas áreas previstas do pre-
sente convênio.

19 — O CR/RJ terá um represen-
tante na Junta Governista da ACAR/
RJ, de acôrdo com os artigos 6 (item.
II) e 9 dos seus Estatutos. 	 •

1 2° -a- O CR/RJ, através dos seus
técnicos, terá participação nos planos
de treinamento do pessoal da 	
ACAR/RJ.

Cláusula Sexta —. Para efeito da
execução do programa em cooperação,
a ACAR/RJ favorecerá o plano de
treinamento dos seus etécnicos, incluin-
do os métodos e técnicas especificas da
trabalho e de desenvolvimento e orga-
nização de comunidades.

Cláusula Sétima — O CR/RJ obra+
ga-se a contribuir, para a xecução dó
presente convênio, com a importância',
de Cr$ 2.000.000,00 ( dois milhões de
cruzeiros).

O 1° — A contribuição do CR/RJ de
que trata esta cláusula, correrá por
conta da sUb-consignação 113.99-Ou-
tros Serviços Contratuais e respectiva
dotação, do orçamenta do OR/RJ para
o exercício de 1961.

29 A contribuição prevista nesta
cláusula será. depositada, de uma só
vez, em conta conjunta em nome do
CR/RJ e da . ACAR/11.3, na Agência do
Banco do Brasil C.A., em Niteróli

Clásula Oitava Os recursos pre-
vistos na cláusula sétima serão apli-
cados de acôrdo com o piano de apli-
cação elaborado de comum acôrdo en-
tre as partas de encaminhado ao Con-
selho Nacional do SSR por ocasião do
pedido de homologação do presente
convênio.

Cláusula Nona — A ACAR/RJ obrl-
ga-se a apresentar ao CE/RJ, ao tér-
mino des trabalhos, a comprovação de
aplicação das recursos de que' trata a
cláusula sétima, de acôrdo com as
normas do Código de Contabilidade
Públicas da União e inala exigências
da Divisão Financeira do SSR.

ê 10 — A ACAR/RJ fica obrigada' a
apresentar ao SSR, dentro de 30 dias
após o término do convênio, relatório
circuntanciado e aocumexitado dos tra-
balhos executados,

— A ACAR/RJ obriga-se, ainda
a enviar um relatório trimestral ao
CR/RJ. sem prejuízo de pedido de in-
formações que, a qualquer tempo,
SSR poderá formular, relativamente
aos serviços em realização.

Calunia Démica — Em tôdas as
atividades desenvolvidas pela ACAR/
RJ durante a vigência do presente
convênio, deverá ser citado o CR/RJ;
como órgão participante das mesmas.

. Clausula Décima Primeira — Fica,
entendido que o presente convênio não
implica 'na integração de nenhuma das
partes, sendo um trabalho realizado
em-intima cooperação visando ao me-
lhor aproveitamento de recursos e de
tdanicos, na execução dos programas
estabelecidos. .
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•

late convênio autorizado pela Re-
' ..Caução na CN-614, de 16 de novembro
de 1961, e pelo 913/R Jem sessão rea-
Lesada em 26 ai janeiro de le61.

3, para firroaaa e validade do que
ficou convenci~o, lavrou-se o pre-
pente termo, o a1, depois de lido e
achado conforme pelas partes e teste-
munhas, é por todos assinado, inde-
pendente de pagamento de selo, na
forma do art. 12 da Lei n°2.613-55.

Francelino Bastos França. — Nilo
Ferreira Urres. — Ezvaido Saramago
Pinheiro. — Maurício Cantalice de Me-
deiros.

PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, -usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, d&12 de dezembro de
1940 resolve:

)N9 252 — Exonerar, a pedido, Ray-
mundo de Moura Britto, Chefe do
Serviço de Cirúrgia de Homens, pe-

jarão CC-4, matricula n9 1.153.776, do
cargo em comisão, símbolo 2-C, de
Diretor do . Hospital dos Servidores do
Estado (HSE), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais
2a Seção do Orçamento -- Parte Per-
manente.

O Presidente do Instituto de Pre-
Vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei na 2.865, , de 12 de dezembro de
1943,e

Considerando o disposto no artigo
89 do Decreto n9 50.285, de 21 de fe-
vereiro de 1961 resolve:

N9 253 — Nomear Aloysio de Sanes
Fonseca, Chefe - da Clínica Médica,
padrão CC-5, matricula n9 1.667.236,
para o cargo .em -comissão, de Dire-
tor símbolo 2-C; do Hospital dos Ser-
vidores do Estado (HSE), do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais 2a Seção do Orçamento —
Parte Permanente — José Firmo —
Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

Ata da tricentésima trigésima primei-
ra -reunido.

As dezoito horas e quarenta minu-
tos do dia onze de janeiro do sino
de mil novecentos e sessenta e -dois,
na Sala "Paulo Lira", de sua sede
.própria, realizou-se, sob a Presidên-
cia do Senhor Eduardo Fores, e com
o comparecimento dos Conselheiros
que assinaram o Livro de Presença;
Emílio Dias Filho, Romeu Vieira Ma-
chado, Custódio Clemente de Souza
Pinto, Walnir Antonio Luiz, Francis-
co Buarque Alves e Aloysio de Oli-
veira Neves, e Secretariada por Gil-
valdo Pery Ribeiro, a tricentésima
trigésima primeira reunião do Con-
selho Federal de Contabilidade. Aber-
tos os trabalhos, foi aprovala, main
emenda, a ata da. reunião anterior.
Justificada a ausência do Conselhei-
ro Fiorentino Sierra Filho. Ordem
do Dia: O .Conselheiro Emílio Lkas
Filho, leu o parecer exarado pela Co-
missão de Contas, em 15-12-61e no
processo 660-58. do C.F.C., sôbre as..
sinatura do "Lux Jornal", que foi
favoravel a sua renovação — o que
foi aprovado pelo Plenário. O Con-
selheiro Ronzeu Vieira Machado re-
latou os processos a seguir indicados:

•

1PORTARIA DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1962	 -

para membros da referida Comissão,
os Conselheiros Walnir Antonio Luiz
e Aloysio de Oliveira Neves. Conhe-
cido o resultado, foram eles Imedia-
tamente empossado. O Presidente, a
seguir, -deu conhecimento ao Plenário
da publicação, feita em vários jor-
nais desta Cidade. sôbre ato do. Con-
selho de Ministros, suspendendo, po:
indicação do Egrégio Tribunal de
Contas, vários Presidentes de Con-
selhos Regionais, por falta de apre-
sentação das respectivas prestações
de contas. Esclareceu o Presidente
que este CFC envidou os seus melho-
res esforços, para que os Presidentes,
que deixaram de remeter suas pres-
tações de contas, cumprissem com as
determinações legais, o que, entre-
tanto. não foi atendido. Exibiu o
:Presidente as cópias dos ofícios que,
há vários anos; vêm sendo encami-
nhados aos Regionais faltosos, e de-
clarou que, ao receber a comunica-
ção do Exmo. Sr. Ministro do Tra-
balho, daria imediato 'cumprimento à
suspensão- determinada. A seguir, 'o
Presidente declarou que. no dia 29
de dezembro. foi oferecido aos mem-
broS do CFC, efetivos e suplentes e
suas famílias, bem como aos que já
passaram por êste Órgão, um "cock-
tail' de confraternização,' ao qual
.compareceu grande número de nas-
soas, A Presidência consultou ao Ple-
nário, a seguir, sôbre a convemencia
de ser baixada resolucão, sAbre as
doações de móveis, feitas aos Con-
selhos Regionais da Bahia, Espirito
Santo e _Goiás. Debatido o assunto,
foi deliberado que a Presidência en-
caminharia oficio àqueles Regionais,
mencionando o valor das doações
feitas, para que Lassem elas conta-
bilizadas, nas suas escritas. O Pre-
sidente 'declarou, ainda, que iria en-
caminhar aos Senhores Conselheiros,
um estudo sôbre o anteprojeto de
reforma cia Lei Orgânica. Esse mes-
mo estudo seria encaminhado aos
Conselhos Regionais, para que deba-
tessem eles o assunto. Afirmou, ain-
da, que no mês de maio. seriam con-
vocados os Conselhos Regionais que
se fariam representar por um dos
seus, membros quando o asunto seria
discutido nesta Cidade juntamente
com o CFC. 0 - Conselhe Federal de
Contabilidade aguardaria ainda as
sugestões que assem apresentados
pelas Entidades da Classe no País,
na Convenção de Contabilistas, con-
vocada para o mês de julho, na Ci-
dade de São Paulo. E nada mais ha-
vendo que tratar, o Senhor Presiden-
te deu por encerrada a reunião,' às
vinte e uma- horas, sendo marcado o
dia 25 do corrente, para a próxima
sessão ordinária do_ CFC. Lavrada a
ata do livro próprio, vai assinada
pelo Secretário "ad hoc" Gilvaldo
Pery Ribeiro e pelo Presidente Eduar-
do Foréis. as.) Gilvaldo Per!, Ri-
heiro, Secretário "ad lioc." as.)
Eduardo Foréis, Presidente.

n•n•

SERVICO DE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

PORTARIA DE 5 DE JANEIRO DE
1962

O Diretor-Geral do " SA/VIDU, no uso
das atribuições que lhe confeae a alí-
nea e, do art. 28, Titulo IV, do Regi-
mente aprovado pelo Decreto número
46.348, de 3 de julho de 1 959, de acôr-
do com o disposto na Portaria MTIC
n.9 157, de 18 de setembro de 1959, com-
binada com a Portaria MTPS n.9 492,
de 8de novembro de .1961, consoante
o q ue dispõe o art. 2P do Decreto
n.9 50.285, de 21 de fevereiro de 1961,
e conforme autorização Presidenral
constante do processo SAMDU númeio
34.897-61, resolve:

NP 12-- Admitir Henry Martins Me-
deiros para o emprego de Escrevente-
Datilógrafa, com c salário de Cr$ ..
icano.on (nuatorze mil eruzeiros) men-

sais, sob o regimento estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Regional
do Rio Grande do Sul, em substituição
a Faiçal Ri-Khalis, demitido pela Por-
taria n.9 652-61, publicada na Boletim
de Serviço n.9 184-61. — Lauro Freitas
Valia Dornelles, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO DE
1962

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere a alí-
nea c, do art.-28, Titulo IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
46.348 de 3 de julho de 1959, de adir-
do com disposto na Portaria MTIC
n.9 157, de 18 de setembro de 1959, Com-
binada com a Portaria MTPS n. 9 492,
de 8 de novembro de 1931, consoante
o que dispõe o art. 2P do Decreto nú-
mero 50.285, de 21 de fevereiro de 1961,
e conforme autorização. Presidencial
constante do processo SAI= núme-
ro 34.897-61, resolve:

N.9 437 , -- Admitir André Henrique
de Oliveira nen, o emprego de Auxi-
liar Serv° Médico,ia , com o salário de
Cr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros)
mensais. sob, o regime estabelec i a° na
Consolidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Alegrete. Dele-
gacia Regional do Rio Grande do Sul,
em substituição a Raimundo O. Gon-
çalves, demitido pela Portaria número
638-61. publicada no Boletim de Ser-
viço n.9 184-61.

•N.9 438 — Admitir Alice Dias Serranor
para o emprego de Escrevente-Datiló-
grafo, com o salário de Cr$ 14 000,00
(quatorze mil cruzeiros) mensais, seb-
o regime estabelecido na Consolidado
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia. Reeional do Rio Grande
do Sul, em substituição a Alcides, Ro-
drigues Santos, demitido pela porta-
ria na. 941-61, publicada no Boletim de
Serviço re9 241-61. •

N.9 439 — Admitir Dill Irigaray Nazi-
telli para emprego de Escrevente-Da-
tilógrafo,' com o salário de cr$ 	
14.010,00 (quatorze mil cruzeiros) men-
sais, Sob o regime estabelecido fia con-
solidação dos Leis. do Trabalho, com
exercício na Delegacia Regional do Rio
Grande do -Sul, em substituicão a Ra-
chel Pereira de Souza, demitida pela
Portaria n.9 -112-61. publicada. no Bo-
letim de Serviço na? 25-61.•

N.9 440 — Admitir Joaquim José Pe-
droso Borges para o emprego de Es-
crevente-Datilógrafo, com o saláslo de
Cr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros)
mensais, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho. com
legaeia Regional do Rio Grande do
exercício no Posto de Passo Fundo, De-
Sul, em substituição a Sebastiana Mar-
tha Duarte, demitida pela Portaria nú-
mero 587-61. nublicada no Boletim alo
Serviço nP 177-61. 	 "

NP 441 — Admitir Jeremias Franç 	 s
Messias para o emprego de Escreven-
te-Datilógrafo, com o salário de Cr$
14.000,00 (quatorze mil cruzeirqs) men-
sais, sob o regime estabelecidoana Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Administração Central, em
substituição a' Joaquim da S. R. Vi-
dal, demitido pela Portaria si 633-61,
publicada no -Boletim de Serviço nú-
mero 183-61.	 a.

.N.9 442 — Admitir Ema Lancelotti,"
para o emprego de Escrevente-Datiló-
grafa, com o salário de Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros) mensais, sob
o regime estabelecido na Consolideçào.
das Leis do Trobalho, com exercício na
Delegacia Regional de São Paulo, em
substituição a Vitória A. Cimpanari,
demitida pela Portaria n.9 144-61, pu-
blicada no Boletim de Serviço número
41-61.

N.9 443 — Admitir LYgia Balvé Pa-
dilha para o emprego de Escrevente-
Datilografas com o salário cle Cr$
14.000,00 (quatorze mil crueeiros) men-
sais, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com

,exercicio em Pôrto Alegre, Delegacia
Regional do Rio Grande do Sul, em

O Presidente do Serviço Social Ru-
ral, resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere a letra "g" do artigo 16 do De-
creto na 42.559, de 4-11-57:

N.° 44 -- Exonerar, a pedido, Maria
-Julieta Castiglione Larica, do. cargo
em Comissão símbolo 6-C, de Chefe
doe Serviço de Pessoal, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia. — °moldo
de Souza Martins, Presidente. ,

•MINISTÉRIO Dó TRABALHO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

'INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Proc. 64-61; atas de setembro a no-
vemlaeo e resoluções de outubro e

E ASSISTÊNCIA DOS SERVI rovelobro de 1961, do CRC-Minas
DORES DO ESTADO	 Gerais; o Relator à vista dos ele-

- • mentos que integram o processo deu
parecer no sentido de • ser reclamada
ao Regional de Minas "Gerais a cópia
das Resoluções não. apresentadas e
que fasse solicitado o cumprimento
• cbrigatoriedade tios depósitos de
àisponibilidades no Banco do Brasil
ou na Caixa Econômica Federal. '—
o que foi aprovado pelo Plenario.
Proc. 395-59; tabela de emolumentos
do cleC-Pernambuco — of. 113, de
13-12-61; aprovado o encaminhamen-
to do processo à Comisso de Contas.
Proc. 53-61; atas e reseasçóes de se-
tembro a novembro de 1961, do CRC-
Pernambuco; aprovado que Vissem
solicitados ao Regional de Penam-
buco, esclarecimentos sôbre az diver-

- gências apontadas. pelo Conselheiro
Relator. O Conselheiro Custódio Cie-
mentu de Souza Pinto relatou 03
processos- a seguir indicados: Proc.
61-61; atas e resoluções de outubro
e novembro de 1961, do" CRC-Paraná;
o Relator opinou pela homologação,
devendo ao Regional ser reiterado o
expediente que solicitou remessa de
ata n9 229 e resolução n9 93-61 —
o que foi aprovado pelo Plenário.
Proc. 56-61; ata e resoluções de no-
vembro de 1961, do CRC-Bahia; opi-
nado pela homologação, devendo o
Regional ser informado das divergên-
cias apontadas pelo Conselheiro Re-
lator — o que foi aprovado pelo Ple-
nário. 0 Conselheiro Walnir Antonio
Luiz relatou os processos a seguir in-
dicados: Proc. 60-61; atas e resolu-
ções de julho, setembro e outubro de
1961, do CRC-São Paulo; aprovado
o parecer pelo arquiaamento. Proc.
199-61; CRC-Espirito - Saotoa — re-
novação do terço do triénio 1962-
i964; homologada a eleição. O Con-
selheiro Francisco Buurque Alves re-
latou os processos a seguir indica-
dos: Proc. 277-59; -do. CRC-Espirito
Santo — Tabela de Emolumentos —
of. CFC 168, de 21-12-61; o Relator
opinou pela sua homologação deveria
do a tabela ser publicada no órgão
oficial do Estado — o que roi apro-
vado pelo Plenário. Proc. 33-60;
CRC-Rio Grande do Sul — Tabela
de Emolumentos — of. 2202, de 20
de dezembro de 1961; o Conselheiro
Relator opinou pela sua homologatát.
devendo o Regional dar publicidade
à mesma, pelo órgão oficial do Es-
tat.() — o que foi aprovado pelo Ple-
nário. Proc. 193-61O CRC-Alagôas —
renovação do terço do triênio 1962-
1964; homologada a eleição. Interés-
se Geral: o Presidente declniou que,
não tendo havido a reunião, marca-'
da para-o dia 27 de dezembro, deixou
de • ser eleita a Comissão de Mintas
e o Vice-Presidente. deste CIPO, para
o corrente exercício de 1962. Solici-
tava, então, ao Plenário, que efetuas-
se a eleição dos membros acima ei-fi
tados. Debatido o assunto, entre. 03
membros que participavam da reu-
nião, deixando de tomar parte nos
debates, o Presidente, foi escolhidol
para Vice-Presidente do CFC, e Pre-
sidente da Comissão de Contas, o
Conselheiro Romeu Vieira Machado e
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INSTITUTO DO AMAR
E DO ÁLCOOL

SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Autuado: Manoel Inácio Guedes.
Autuantes: Aylson Druck de Barros

e outros.
Processo: A.I.-388-60 — Pernam-

buco,
Considera-se boa a apreensão

fe • mercadoria encontrada em
trânsito, sem a cobertura exigida
dos documentos fiscais.

acéledo x9 5.580

algas, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Manoel Iná-
cio Guedes, proprietário do Engenho
Megaõ de Baixo, em Goiana, Estado
de Pernambuco, por infração aos ar-
tigos 40 e 63 combinado com as letras
"b" e "c" do art. 60 do Decreto-lei
n9 1.831, de 4-12-39 e autuantes os
fiscais dêSte Instituto. Aylson Druck
de Barros e outros, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;

considerando que o autuado deixan-
do o processo correr à revelia confessa
tácitamente a infração;

considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto,
para tornar efetiva a apreensão do
açúcar, condenando-se o autuado à
sua perda e revertendo aos cofres do
Instituto do Açúcar e do Álcool o va-
lor apurado na venda do produto, nos
têrmos do art. 60, letra "b", do De-
creto-lei n9 1.831, de '4-12-39, dando
como absorvida a cominação dos ar-
tigos 40 e 63. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta dias do mês de maio do ano de
nail novecentos e sessenta e um. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente. —
J. A. de Lima Teixeira, Relator.

mero 50.285, de 21 de fevereiro • de
1961, e conforme autorização Presiden-
cial constante do Processo SAMDU
n.9 34.897-61, resolve;	 ,

N.9 452 — Admitir Aldo Chagas Bas-
tos para o emprêgo de Motorista, com
o salário de Cr$ 13.720,00 (treze mil
setecentos' e vinte cruzeiros) mensais,
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício no pôsto de São Luiz Gonzaga,
Delegacia Regional do Ria Grande do
Sul, em substituição a José Brito Ma-
chado, demitido pela portaria número
932-61. publicada no Boletim de Ser-
viço n.9 241-61...

N. 453 — Admitir Renê Trindade
Goya para o emprêgo de auxiliar Ser-
viço Médico, com o salário de Cr$ ....
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros) men-
sais, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de São Borja, Dele-
gacia Regional do-Rio Grande do Sul,
em substituição a José Lívlo Campos;
demitido pela Portaria n. 9 146-61, pu-
blicada no Boletim de Ser viço número
41-61. — Lauro Freitas Valia Donzel-
les, Diretor-Geral.

PARECER DO PROCURADOR
•

"De acôrdo".
Rio, 26 de outubro de 1960. — José

de Riba-Mar X. C. Fontes.

aguardente, na forma dos arts. 148 e
149, do Decreto-lei n9 3.855, de 21-11
de 1941, excluida a penalidade do ar-
tigo 19 do Decreto-lei n9 5.998, de ...
18-11-43, por não ter no caso qual-
quer aplicação. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Hélio Cruz de Oliveira, Presi-
dente. — Gustavo Fernandes de Lima,
Relatar. — J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.
• PARECER DO PROCURADOR •

"De acôrdo".
• Rio. 11 de janeiro de 1960. — José
de Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuado: Osório Momesso & Cite.
Autuantes: Renato Baldini e outro.
Processo: A.I.-730-57 — São Paulo.

Julga-se procedente, o auto,
quando comprovada a infração ao
art. 69 do Decreto-lei n9 5.998, de
18-11-43.

.	 ACÓRDÃO n9 5.583
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos, em que é autuada a firma Osó-
rio motnesso & Cia., ele Sorocaba, São
Paulo, por infração ao art. 6 9, pará-
grafo único, letra "a" do Decreto-lei
n9 5.998, de 18 de novembro de 1943 e
autuantes os fiscais dêste Instituto
Renato Boldini e outro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
ExeCutiva do Instituto Oo Açúcar e do
Álcool.

considerando que a autuada não
registrou o recebimento dessas duas
partidas em seus livros fiscais;

considerando que a autuada desviou
essas duas partidas de álcool para*ou-
troa fins que não os determinados
pelo I.A.A.;

considerando que, apesar de notifi-
cada, não apresentou defesa, certa-
mente por nada ter a alegar em face
da materialidade da infração come-
tida;	 .

considerando que a autuada é revel,
Acorda, por unanimidade. .em julgar

procedente o auto, para o fim de ser
condenada a firma autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) por cada uma das par-
tidas desviadas, num total de duas.
perfazendo a multa de Cr$ 4.000,00,
nos térmicas do art. 69, parágrafo úni-
co, letra "a", do Decreto-lei n g 5.998.
de 18-11-43. Intime-se, registre-se c
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Hélio Cruz de Oliveira, Presi-
dente. — Moam. Soares Pereira, Re-
lator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima,, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

"De acôrdo com o parecer retro".
Rio, 25 de novembro de 1957 --, Fer-

nando Oiticica Lins.
Autuados: Cia. Usina Vassununga

S. A. (Usina Vassununga) e Sociedade
Anônima Import. Andrade Rebelo.

Autuantes/Elson Braga e outreS5
Processo: A.I.-4-55	 São Paulo.

Dar saída a açúcar desacompa-
nhado de nota de remessa e com
duplicidade de numeração cons-
titui infração à legislação açuca-
reiro vigente.

ACÓRDÃO N9 5.584
Vistos, relatados e discutidos estes

autos, em que são autuadas ris firmas
Cia. Usina Vaisununga S. A.. premie-

Fevereiro de 1962 —463

•e
tária da Usina Vassununga, de Santa
Rita do Passa Quatro, no Estado de
Vão Paulo, por infração aos arts. 29,
39, 31 e seus § 2 9 e 39, 36 e seu § 39,
60 letras "b" e "c", 64 e 65, todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39 • e a
Sociedade Anônima Import. Andrade.
Rebelo. de São Paulo, por infração aos
arte. 40 e 60, letras "b' e "c" e 63, do
mesmo decreto-lei e autuantes os fis-
cais dêste Instituto Elson Braga e
outros, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que dos 146 sacos de
açúcar apreendidos pela Fiscalização,

)5.5 dêles foram apreendidos para efel-
to 	 prova;

considerando que em face do man-
dado-de segurança que liberou o açú-
car extra-limite da usina autuada, ex-
clui os 55 sacos acima referidos;

considerando que os 91 sacos restan-
tes estavam desacompanhados de
quaisquer documentos fiscais;

considerando que as firmas autua-
vdealsiadeixaram o processo correr à re-

Acorda. por unanimidade, em julgar
procedente o atito, para condenar a
firma S. A. Importadora Andrade Re-
belo à perda dos 91 sacos de açúcar,
liberando-se os demais sacos apreen-
didos para efeito de prova e incorpo-
rando-se à receita do Instituto o va-
lor apurado na venda dos 91 sacos, nos
termos do art. '60, letra "b", do De-
creto-lei n9 1.831, de 4-12-39 e conde-
nar a Cia. Usina Vassununem à multa
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
por ter dado salda a uma partida de
acúara-deesacompanhada de nota de -
remessa, na forma do art. 36, mais a
multa de Cr$ 1.000.00. prevista no ar-
tigo 31, face à duplicidade de nume-
ração verificada em vários sacos dan-
do como absorvida a penalidade dos
arts. 64 e 65. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e

— Hélio Cruz de Oliveira, Presi-
dente. — João soares Palmeira, Re-
lator. — Meacyr Soares Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER, 110 PROCURADOR

"De ac,Srdo".
Rio, 7 de junho de 1960. — José de

Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuada: Usina Açucareiro São
José S.A. (Usina São José).

Autuante: Lázaro José Toledo Lima.
Processo: A .1.-158-59 — Minas Ge»

rps.
O não recolhimento de taxas su.

feita o infrator às penalidades da
lei.

côneÃo er9 5.581

Vistos, relatados e discutrdos éstes
tartos, em que é autuada a firma Usi-
na Açucareiro São José S. A., proprie-
tária da Usina São José, de Boa Es-
perança, Estado de Minas Gerais, Dor
infração . aos arte. 24 e 44 da Resolu-
ção n9 1.292-58 da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alce"
cunbinados cornos arts. 148 e 149 do
Decreto-lei n 9 3 855. de 21-11-1941. e
autuante o fiscal dêste Instituto Lá-
zaro José Toledo Lima. a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

considerando que a infração está
materialmente provada:

considerando que a Usina autultdre
deixou o processo correr à revelia.

Acorda. pol unanimidade, era Jul.

Substituição a João Carlos N. Barbosa,
demitido pela Portaria n. 9 586-61, pu-

t
blicada no Boletim de Serviço número
172-61.

e' 1.9 444 — Admitir Avany Barrroca
'Ferreira para o emprêgo de Telefonista,

!
coro o salário de Cr$ 11.2%,00 (onze
mil e duzentos cruzeiros) mensais, sob
o regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
em Pôrto Alegre, Delegacia Regionai do
Rio Grande do Sul, em substituição a
Neuza de Queiroz, demitida pela por-
taria n.9 177-61, publicada, no Boletim
de Serviço n.9 60-61. — Lauro Frettas
Valia Dornelles, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO DE
1962

'
OlDiretor-Geral do SAMDU, no uso

das atribuições que lhe confere a alí-
nea c, do art. 28, Titulo IV do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
46.348, le 2 de julho de 1959. de acôr-
*do cone O disposto na Portaria 1VITIC
n,9 157, de 18 de setembro de 1959, com-
binada com a Portaria MTPS n.9 492,
de 8 de novembro de 1961, consoante
O que dispõe o art. 2. 9 do Decreto nú-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Autuado: Agrícola Monte Carmelo
Sociedade Anônima — (Engenho Nos-
sa Senhora das Graças).

Autuante; Nelson Fa ifl a ce.
Processo: A.I.-528-59 — são Paulo.

Julga-se procedente o auto
quando . comprovado o não reco-
lhimento de taxas legalmente ins-
tituídas.

ACORDX0 N9 5.582
Vistos, relatados e discutidos estes

autos, em qtre é autuada a firma Agrí-
cola Monte Carmelo S. A.. proprietá-
ria do Engenho N. Sra. das Graças,
de Campinas, Estado de São Paulo,
por infração aos arts. 148 e 149, do
Decreto-lei n9 3.855, de 21-11-41, c/c
o art. 19 e e 11 9 e 29 do Decreto-lei nú-
mero 5.998, de 18-11-43, e autuante o
fiscal elêste Instituto Nelson Faillace,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto dc
Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma Agrícola
Monte Camelo S. A. deu saída a ...
23.302 litros de aguardente, de seus
depósitos, sem o devido recolhimento
da contribuição de Cr$ 1,00. com evi-
dente infração aos arts. 148 e 149 do
Decreto-lei n9 3.855, de 21-11-41. com-
binado com o art. 19 e seus §§, do
Decreto-lei n9 5.998;

considerando que está perfeitamen-
te esclarecido que êste processo na
realidade se refere a Infrações aos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei número
3.855, e o outro. aos arts. 68 e 69 do
Decreto-lei n9 1.831;

considerando, entretanto, que no to-
tal de 23.302 litros de aguardente, fo-
ram computados 11.400 litros adquiri-
dos de terceiros, sôbre os quais não
cabe pagamento da contribuição de
produtores;

çonsiderando que o fato principal
do presente processo é o não recolhi-
mento da contribuição de CrS 1,44
deixando assim, de ter aplicação no
caso o art. 19 do Decreto-lei número
5.998,	 *

Acorda, por, unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
condenar a firma autuada ao paga-

IlloacYr Soares Pereira. 	 mento da importância de Crt 	
23.804,00 (vinte e três mil, oitocentos

FuJ presente: Rodrigo de Queiroz e quatro cruzeiros), dôbro da quantia
Lima. Procurador,	 não recolhida sôbre 11,902 litros de



' .Atuada: Cooperativa de Plantado-
res de •Cana de Assembléia Ltda.
(Usina Bôa Sorte)",
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t ar prozedente pauto.. pára o fim de
condenar. a autuada ao pagamento,
era clesbro. clãs contribuições que dei-
xou de pagar sôbre 700 sacos- de açú-
car, ou sejam Cr$ 25.200,00. (vinte e
cinco mil e duzentos cruzeiros), cor-
respondente ao Fundo Cei iplementar
de Defesa da Safra e Cr$ 4.203,0,3
(quatro mil e duzentas ceezeiros).

JetiVos ao ,Fundo de Coroyonsaçao dos

..lei	 3.855. da 21-11-1N. Intime-se,
Preços. eX Vi do art. leO do DecretoOt

registre-se e cumpra-se. . • 	 •

CÓDIGO

BRASILEIRO DO AR

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

-

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1.

kgencia 1: Ministério da Fazenda

Preço: Cr$ 8

DIVULGAÇÃO N.e 762

A VENDAIL

, DIVULGAÇÃO N.'
r

Preço : Cr$ 40,00

VENDA

Seção 'de Vendaa : Av. Rodrigues Alves,
Agência I: Ministério da Fazenda

Ate-nde-se, a perlidOs pelo Serviço de Reembôlso Postal

7-0 DO SËL0
—` Consolidação baixada ..com

o Decreto. n.9 45.421, de 12 de,
.fevereiro de 1959. — Circular
n. 6, de 15 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda.

•
considerando que- a autuada se de-

fendeu alegando que recolhera a 25-9
de 1958 a aludida -taxa sôbre a tota-
lidade do mês anterior, conforme lhe

_facultava a lei, art. 145, do Decreto-
lei n9 3.855, que estabelece a obriga-
ção quinzenal ou mensal do recolhi-

	

mento da taxa;	 .	 •
considerando que o recolhimento

mensal da taxa era-uma praxe que a
Usina há muito vinha adotando, a
qual, inegavelmente, apoia-se no yeece

- to legal,	 .
Acorda, por unanimidade, em julger

• Improcedente o auto, recorrendo-se
ex °ilido para a instância superior,
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das - Turmas de
•Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
seis dias do mês de junho cio ano de
mil novecentos e sessenta e um. —
Hélio Cruz de Oliveira. Presidente. --

• Moacyr Soares Pereira, Relator. —
João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
• •beiro, Procurador. -•

'PARECER DO PROCIÍRADOR

"De acôrdo com o parecer • da J1111-
dica".

Rio, 25 de maio de 1960. — José de
Riba-Mar X. C. Fontes.

de açúcar sonegado à tributação, aléni
do recolhimento das taxas devidas, na'
forma do art. 65, parágrafo único, c10
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39, re-
correndo-se ex 01/Leio para a instância
superior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.
• Sala	

•
das Ses.s5es das Turmas de•

Julgamento da ,Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do, Álcool, aos
seis dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e um. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
J. A. de Lima Teixeira, Relatei. —
Gustavo Fernandes de Lima. , . -

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri..
beiro, Procura dar.

••
PARECER DO PROCITRavOR

-

"De acôrdo com o parecer da Divi-
são Jurídica".

Rio. 16 de novembro de 1960.	 J".4
de Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuado: Denástenes Corrêa.
Autuante: Ruy de Bittencourt.
Processo: A.1.-58-58 — Minas Gee

reis.
• - A saída de açúcar, em gualdi..
dade não inferior a 60 quilos; d4

• estabelecimento do intermedid ris
na compra e venda do produto
desacompanhado de nota de en,
trega, sujeita o comerciante

• multa legal.'

- AcÓRDX0 N9 5.588

Vistos, relatados e - discutidos éstes
autos, em que 'é autuado comerci-
ante Demdstenes Corrêa, eStabelecido
em Arceburgo, Estado de Minas Ge-
rais, por infração ao disposto no ar-
tigo 42 do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, e autuante o fis-
cal dêste Instituto. Ruy de Bitten-
court, a segunda Turma de • Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o autuado vendeu
108 partidas de açúcar, sem a emissão
da respectiva Nota de Entrega,

considerando- que cada uma das
partidas em causa compreendia quan-
tidade igual ou superior a 60 quilos.
não abrangida pela exceção do 39,
do citado art. 42, e	 , .

considerando que a infração está-
comprovada nos autos,

Acorda, pelo voto de desempate da
Presidente, com o voto do revisor; 'em
julgar procedente o Auto de Infração
para condenar o autuado, comercian-
te Demestenes Corrêa, estabelecido
em Arceburgo, Minas Gerais, ao pa-
gamento da multa de Cr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros) por,nota de entrega
que deixou de emitir, cai número da
cento e oito (108), perfazendo o tot
de Cr$ 21.600.00 (vinte e um In%
seiscentos cruzeiros), grau minime da
art. 42 do ' Decreto-lei n9 1.831, ch
4-12-39, por se tratar de infração pie,
márla. Intime-se, registre-se e cum.
pra -se. -

• Sala das Seesões das Turmas ch
Julgamento da comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, aok
seis dias do mês de junho do ano da"
mil novecentos e sessenta e um. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente (
Relator do Acórdão. ,— João Soare(
Palmeira. — Moacyr Soares Pereira
vencido.
• Fui presente: N. V. Alvarenga RI.
beiso, Procurador.

-
PARECER DO pnocusADod

• "De acôrdo com o parecer da Divi-
são Juridica":

Rio, em 16 de abril de 1958. — N. V
Alvarenao Ribeiro_	 ••

-
Autuantes: 'lardeio Soares Palmei-
- 	 outros.	 •
Processo: A .I. 516-80 — Alagoas.

O não_ recolhimento de 'taxas
legalmente instituídas constitui
infração às leis vigentes.

o,c6eniio erri 5.597
-
Vistos, relatados ei discutidos 4ste§

metas em que é autuada a Coopera-
tiva de Plantadores de Cana de As-
sembiéta Ltda., proprietária da Usina
Bôa' Sorte, de Viçosaeoio Estado de
Alagoas, por infração• aos acta. 1 9, .1
29, 29, 389, 649, -659 e seu •parágraf
único, todos do Decreto-lei n 1.831,
de 4-12-39, e autuantes os fiscais dês-
te Instituto Tarcísio Soares Palmeira,
e outros, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a autuada deu
saida a 40.536 sacos de açúcar de sua
produção, safra 58/59, sem o paga-
mento da taxa de defesa;

considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia;

considerando que a autuada é rein-
cidente quanto ao art. 65, conforme
se verifica 'da informação de fls. 11;

considerando que O preenchimento
Incompleto das notas de remessa\ é
simples conseqüência da sonegação;

considerando o parecer de fls. 12-13
da Divisão Jurldita, pujas concluGes
adoto,
•Acorda, por unanimidade, em julgar

procedente em parte, o auto, para
condenar a autuada ao pagaraento,da
multa de Cr$ 810.720,00 (oitocentos e
dez mil, setecentos e vinte cruzeiros),
correspondente a Cr$ 20,00 por saco

• Sola' das • Sissões —das - Turmaã de
uI2.amçnto da CémisOão Eitecutivae do

!net/texto da Aciicar e do Álcool, aos
seis diat do mês de junho do aná de
mil novecentos e sessenta e" um. —
Hélio Cruz de Oliveira; Presidente. *—
Gustavo' Fernandes de- Lima, Relator.
— João Soares Palmeira. 	 •

Fui presente: N. 17. Alvarenga Ri-
ProcuradOr,

PARECER na PROCURADOR.	 .

• 'De ac.6rde com o . parecer retro".
Rio. 27 de maio de 1959. —. *Fernan- -

do Oiticica Lins. , 	 . , _	 -
Autuada: Sociéte de Sucreries Bré.--

silierines (Usina Rafard). 	 •
Autuantes: Haroldo Gomes Meire-

les e outro. -
Processo: A.I.-246-59' —.São Paulo.

Julgaira-se improcedente o auto,
• quando as alegações .* da defesa

comprovam I- a inexistência de --
qualquer infraçãO. 	 .	 .

adeaci o9-5.586

Vistos, relatados -e discutidos &stes
autos em que 'é autuada Sociéte de
Sucreries Brésiliennes, proprietária
da Usina Itafard, de Capivari, no Es-
tado de São Paulo. por infração aos
arts.•145 e 146 do Decreto-lei n9 3.855,
de 21-11-1941, e • autuantes os fiscais
dêste Instituto, • Haroldo Gomes Mei-
reles e outro, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Usina Rafard
foi autuada por ter deixado de reco-
lher a taxa de Cr$ 1,00 por tonelada
de cana recebida de seus fornecedo-
res, no período. de 1-8-58 a 15-8-58,
referente a 15.884.220 quilos, corres-
pondente a Cr$ 15.884;30; o ..e.

.	 •
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MINISTÉRIO
DA YIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
-

LLOYD BRASIt.tiR0

Patrimônio Nacional -
EDITALDE • - CONCORRÉNCIA. AD-

• ...MIN/STRATIVA N. _4 • •

' (Aquilçtio de 'gêneros),

1. — O '11.Ãoyd Brasileiro Patrimô-
nio Nacional torna pliblicoe-pelo pre-
sente, a todo - . e • qualquer interessado
inscrito ha Autarquia, que realizará
concorrência para . aquisição • de gêne-
ros de primeira neces.sidade, destina-
dos ao aNistecimento de' seusnavios'.e
restaurantes, cujos • preços vigorarão
por 31 dias no período	 1s3 ..a a1 -le
março de 11962.-	 • •
• 2 •-- Devem as propostas ser entre-
gues no-Serviço de. Abastecimento
.(Rua • do Rosário n.9 1 — 13.9 andar);
até às 17,00 horas do . dia anterior _ao
da concorrência, -que será .realizada no
dia 23-2-62, às 14;00 toras, no .re-
cinto em' que funciona -.o . Serviço' de
Abastecimento.	 -

3' — As ¡-.peopastas serão apieSenta=
das, em sôbre-carta, lacrade feita •eni
formulário; -tipo,. Departamento .Fe-
deral de qcmpras, em urna via, "Re-
sumo", em alma' "Detalhe'', .devendo
nesta constar os preços em algarismo
por extenso. (entre • parentesie) sem
rasura, ambas as vias devidamente
assinadas pelo - proponente ou. seu re-
presentante, legal. Devem pois, os li-
citantes apresentar 2 (duas) sôbre-
cartas ida mareada artesiano", e a

• outra "Detalhe", os impreeses serão
6. A firma	 arzegada dos servi-vos fornecidos pela "Autarquia.. - •-	 ene.

f:earfi responsável por qualquer dano, 4	 Dasi propostas deve constar a.
. falta ou .extravio • praticados por 8eus. declaração expressa de completa sub-
_empregados; 	 -• • a missão aos n térrnos do -presente. edital

7. Após o primeiro -dia -• de cada e. o Prazo de entrega • -••
mês, a contratada dará entrada no 5	 rica' .eáabelecido que_os Cort-

	

, Protocolo Geral (3 9 andar); mediante -correntes fará u	 á de .•o ma. cauçãoo_ 	 ....requerimento dirigido ao Esm9 Se-nhor Presidente deste • õrgão,. da fa- Cr$' 50-.000,00 (cinetienta • Mileruzei-
ros), • como :.condição indispensável àfura referente aos trabalhos do mês

anterior;	 e •	 . • •	 • •• participação' da, firma na presente
8. As firmas concorrentes deverão concorrência.

.depositar, na Tesouraria do I .N.I.C. -6 —,Não, serão aceitas as Propostas
ata 24 . horas antes da realização da que vierem em sôbrecarta 'aberta ou
Concorrência, caução ao e raor de: cern sinais 'de violação, as que não

•Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei- estiverem' devidamente rubricadas, e
• ros), em moeda corrente ou Titulo ainda, aquelas que se limitarem a fae
da Divida- Pública Federal, mediante zer lance , Inferior ao menor apresen-
guia a ser eaaraida pela Divisão do tado, não sendo -permitida qualquer ai-
Material;	 teração nas 1 propostas apresentadas
•9. A cauçaa, depositada pela firma depois - de iniciados os trabalhos a de

vencedora ed será levantada após o abertura e .apuração. .
término da' prestação dos serviços, ri- 7 —. As propostat ---serão •abertas e
caricio no decorrer dos mesmos como examinadas 4. vista dos - interesFado.sgarantia parcial da responsabilidade presentes, no dia e hora a • que .fazdefinida no item 6;	 ' •	 referência o item "r.
" 10. A carência ocasional • de água 8 — A. adjudicação••dos fernecimena
não servirá de pretexto para a não tos, dependerá da verificaçãe não s6execuÇãO 'dos trabalhos;- .•	 '" • - - do Menor preço, mas também ... das•

•

-

AVISC)g I DErÈMETDOEmg,PAN - DEGVTiA'
'a	 •	 •

• CONCOR.RateTEIA .E1)BLItda

Edital n.b 5-63
Retificacdo:	 _ - •

No pi•eârn'Isulo, onde se lê a data de
realizaçã6 19 do más de fevereiro,
leia-se: 26 do mês de fevereiro:.

Capítulo II, item	 2,' --rreferén-'
eia conjunto de tôrmas, onde- se. lê: •
9,23, lelaziie: 0,20m'

Capitulo' V, item 16, onde se lê: O
integrados ' :t segunda etapa fica, .a.!
leia-se . q-,prazo. para •conclusão dos

	

trabalhosintegrados.	 -	 •
Rio de Janeiro '8 de ,fevereiro de

1962, — Eng. Lauro Ditai,: Gonçahr.es .

12 -.— ,Reserva-se à. Autarquia odi-
reito de, ,se assim aconselhar o seu
interesse, cancelar totalmente ou elas
parte,- a presente ,concorrência, bern
como o de aceitar parte de uma-pro-
posta e .parte de outra ou de . (nitras.
conforme as vantagens nos 'preços
oferecidos.

acôrdo cora as condições do edital, em verá ser entregue no Protocolo da Pa-
se. tratando de qualidade-e quantidade. culdade, das le às 16 horas, exceto aos

sábados: acompanhado dos documen-
tos acima exigidos.

Secretaria da Faculdade Nacional -:
de l Medicina, 19 de janeiro de 1992.. —
Paulo Pinheiro Alves, Secretário.

Dias: 7, 8 e 9-2-1962.
.	 —

Escola Nacional de Química
Abertura de inscrições no concurso

de títulos e provas para provimento do
cargo de Professor Catedrático da

mero 50.423-61.	 carreira de ai:concilia das Indústrias
- _

4

Departamento de 'Administração
•, •	 e Finanças....:

PiViSãO do Mâtriat-,

EDITAL N9 • 901-62
CONCOIlttENÓIA • PÚBIICA, • •
• PROCESSO N9 5.858-61_ -• •

- A DlaisKo do Mateeial .do I. N.I.C.-
: Largo de São Francisco n9 34, 9 9 an-

dar, sala 906, leva ao conhecimento
. dos •• Senhores interessados que, aio

• dia 19 de março . de 1962,- até às 16
horas, recebei'b.-. o ti:~ e ' :cotaçóes

e para os .serviços de limpeza e con-
serv,sção das dependências -ocupadas

- pelo Instituto, 'localizadas . 'do 39 ao
. 129 andar dó Edifício São 'Francisco,
. sito. no Largo de São- Francisco •de
_ reide n9 34 e as salas 210, 211; 212,

211 e 214 do Edifício Patriarca, loca-
lizado no :supra • mencionado logra-

• douro sob O n9 26, de aeardo com á
seguinte especificação: ' 	 •

1. Dittrianfénte- --Limpeza, dos ta-
• petes, varrição geral de tades as de-

pendências -COM retieada" do lixo e
• papéis usados; limpeza geral do Mo-
tiliáriO com eplicação de flanela -

sôbre todos os armário.s,_ ar-
quivas, mesas e balcões; lavagem ge-
ral dos corredores, dos gabinetes sa-

' nitazios com .deeinfecção, .lavatórioe,
bebedouros, etc.; 	 •	 . -
.2. Semanalnienté — • Enceramento

geral dos pisos taqueados, precedido
ele hada a raspagem neceseária; lim-
peza gerai dos vidros internos e ex.'
ternos, limpeza das • venezianas, :net-
torta de janelas e • basculantes:

•- -
lim-

peza geral doa mármores, dos saguões,
- dos rodapés, dos metais, 'das portas e

esquadrias,- vaeculação geral dos te-
: tos e paredes inteenas e -externas,
,aparelhos de iluminação, etc.: '• .

3. Os serviços serão executados após
o expediente normal do I.N.T.C. sob
a orientação de pessoa. responsável
indicada pela contratada; •
•• 4; O proponente vencedor obrigar-
ee-á a manter os serviços em per-

• feitas condições,, empregando para
tanto materiais de primeira quali-
dade e pessoal especializado; .

5. Os serviços serão • execalaaos
ris cotações serão válidos até 31 de
dezembro do corrente ano. não Po-
dendo ser reeusada a execução por
alegação de alta de preços, devendo
as propostas consignar 11 importáncia
wensal oferecida;

.P-RESIDÊNCIA
• •	 A

.REP.Ú.BLICA

INSTITUTO NACIONAL-
OE IMIGRAÇÃO . -

E COLONIZAÇÃO '•

•

11. () • inaciiinplemento das exigen-
cias contidas nos itens 1, .2,, 3 e 4,
acarretará a Suspensão dos serviços
seta qüe -assista a. contratada; direito
a qualquer • Indenização;

12. As propostas deverão' sereaprea
sentadas em envelopes lacrados; em
três vias e assinada pelo. responsável
(se proçurador, juntar docúmento há-

cdm o preço oferecido .. • e uma
fórmula de- completa -submissão.
condições do Edital',	 •'.s-
. 13. O' resultado da . .conc-orrência•

'dependerá	 hamologação, xeservan•-•
de-se...ao	 o direito de re-
cusar arpropostas que não atendam
aos interesses do • Instituto. 	 ;

Em.-1 1, de 'fevereiro de 1962;— Fer-•
nando 'Ribeiro de SoliZa, Chefe
.Divisãoado Material. - .

aDiae:: 7, 8 e 9-2-62):

condições que:resultem 'em Menor
fintes para a Autarquia, não sendo licito
em caso algum, ao proponente ven-
cedor recuear-se a atender aos pedidos
que lhes forem -feitos ou atendê-los
em qualidade infétior à que se propôs,
sob pena de ser excluido o seu nome
ou firma -do registro de inscrição e
correr por conta 'elêle a diferença de
preço.	 .

9 — A relação dos gêneros que se
Pretende adquirir está à disposição
dos interéseados ,no Serviço de Abas-
tecimento.	 •	 - •

10 —*Os ,preços deverão ser ofere-
cidas para artigos de- la qualidade,
hem acondicionados, .e colocados no
entreposto de rancho' (Açougue); para
os restaurantes e navios ao largo, e
nos paióis e frIgoríficôs nos- navios,
quando atracados no cais do porto e
nas 'docas.	 .	 .

11 -- Os tenentes vencedores ficam
obrigados .'a designar 'seu repre-
sentante para comparecer diariamen-
te de 7,00 às 10,00 toras, a bordo dos
nayioa atracados no cais do Pôrto e
docas, e de 14,00 às 16,00 horas,eno
Serviço, de Abastecimento, para re-
teberem os pedidos. referentes aos CONCURSO PARA PROVIMENTOrestaurantes e navios ao largo.

• INTERNO DA CADEIRA DE'
G N . •

1-1n1 I S.TÉ RI O.1.1
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA'
_

UNIVERSIDADE DO BÉASIt:

Faculdade Nacional
de Medicina

,13 Não é licito - aos -concorrenter
'oferecer preços acima dos tabelados
pela . COPA? e -se tal acontecer, res-

•ponderão pelo seu ato.
- 14 — Os preços •devem " ser dados

para pêso líquido, não sendo a Au-
tarquia obrigada ao pagamento dor
vasil hames.	 .

15 — A entrega dos' géneros . obede-
cerá rigorosaraente ao horário de ..
5,00 às 6,30 horas, nas Docae, para
restaurantes e na,ylos ao largo e de
7,00 às 10,00 horas, para navios atra-
cedes poderá ser Modificado, desde que
haja entendimento prévio entre o co-
missário e os fornecedora. -

16 Os licitantes vencedores da
concorrência, ficam obrigados ao for-
necimento de rancho para navios em
tráfego, em gUalgue dia da semana,
mesmo nos dcminkes e feriados, obe-
decendo o_borário estipulado no itera
15.

17 —A entrega' dos.. gêneros -para
os restaurantes, navios ao-- largo e
atracados deve ser feita preferencial-
msnte de uma só vez, evitando-se
maiores desposas e só por motivo de
fôrça-malor, devidamente justificados
poderá ser fracienado.	 '•

18'— O sfarnecedores ficana obriga-
do -sao fornecimento . de • rancho de

De Ordem do Exmo. Sr. Diretgr da
Faculdade Nacional . de Medicina da
Universidade do Brasil. Pratesser.Dou-
tor Francisco Alípio Bruno Lobo, tor-
no público, pelo presente Edital, que
se acham abertas nesta Secretaria,
pelo prazo de vinte (20) dias, a partir
da publicação déste Edital no Diario
Oficial, as -inscrições para o concurso
de t•itulos .e trabalhas para o prol-
mento interino cia Cadeira de Higie-
ne, na forma do disposto no-art. 17. e
seús	 29., 59 e 79- do Regimento.

2. Para e. inscrição no concurso de
Titulos e'Trabalhos, os candidatos de-
verão satisfazer as seguintes exigên-
cias: -

a) apresentar diploma de „curso su-
perior onde se ministre o ensino da
cadeira em concurso;

b) apresentar titulo de docente- •
li,Vre expedido pela Faculdade: •
:• c) apresentar prova de que -"a bra-
sileiro nato ou naturalizado;
•d). apresentar .prova de - quitação

Com o serviço militar;
e) apresentar prova de sanidade

física e mental:.
11• apresentar prova de idoneidade

moral;	 -
g) apresentar documentação de

atividade profissional ou científica
que exerça -ou tenha exercido, reiticid-
nada com a matéria da Cadeira em
concurso:

h) apreserilar demais titules .• que
possua;

1) apresentar relação dos . traba-
lhos publicados, acompanhada de' um-
exemplara de cada.

3. O requerimento de inscrição de- •

Na falta destas condições devidamen-
te comprovadas,. as devoluções só se-
rão toleradas até o máximo de
(três) vezes para um mesmo fornece-
dor, findo o qual será cancelada sua
flama para nossas concorrências, in-
dependente das sanções previstas no
Código de Contabilidade Pública. ,

Os licitantes deverão apresen-
tar certificada liberatório da Comissão
Estadual de Ensino Primário pelas
Emprêsas. provando •o cumprimento
(16 disposto no art. 19, do Decreto mi-

Rio de Janeiro: 26 de' janeiro de UniVersidade do Brasi/.

t
4 –

i

da .Escola Nacicnial de -Química ' da
1962. — Ary de Abreu Barreto, Chefe	 De 'ordem do Sr. Diretor, Profeis.ordo Serviço de Abastecimento, 	 Annibal Cardoso Bittencourt, faço sa--

Dias 9, 12 e 13..2-62. 	 ber, pelo presente edital, que ficam



, PROGRAMA DA CADEIRA DE
ECONOMIA. DAS INDÚSTRIAS
DISCIPLINA . ECONOMIA DAS

INDÚSTRIAS

1 — Estatistica e seu Método.
2 — Obtenção e seleção de dadoa.

Ordenação, Escolha do' intervaeo de
classe. Tabelas de freqüancia. Repre-
sentação gráfica.

3 — Medida tendência central —
Médias, mediana, - moda, quartillios,
clecilios e stias propriedades.

4 — Medidas de dispersão Am-
plitude, desvio médio, desvio padrão
e intervalo interquartilico.

5 — Probalididade — Curva normal
de Gauss, curvas de Pearson, a bino-
mia de Bernouille e a- de Poisson.
Ajustamentos.

6 -- Momentos. Medidas 2f) assi-
metria.

7 Sérias .históricas. • Movimentos
seculares, ciclicos e flutuaçaas. In-
terpolação.

8 — Números inde.ces:
9 — .Correlação.
10 .— Economia e seus princípios

fundamentais. As necessidades hu-
manas. Riquezas, bens e serviços. Uti-
lidades e ofelimioade.

11 — Produção le riqueza P SPII: fa-
tores. A função do empfeendadm. Es-
pecialização e incegraçao imauserial.

12 — A propriemade e sua transfe-
rência. Troca, PreCO. °fer is e pro-
cura. Formas cie competição: cure
concurrência e monopólio. ise.:•inaçao
dos preços. Convénios econom:cos:
associações. crustas, carteis.e holnings.

13 — Salários, juros, renda e Mero
14 — Circulação das riquezas:.

moeda; instrumentos de craca() —
cheque, letras de câmbio, nota w emis-
sária, ordem de pagamento, nota de
banco.

15 — Ciclos económicos..
16 — Comércio internacional, livra

concurrência e proteoiontsmo.
17 — Pesquisa e seus efeitos — Fa-

ses de ampliação de um procesao 'sovo.

	

Localização  c e ui	 fábrica:'	 •
principais fatores influindo. O adi
fido e o ambiente; precauções para.	 .	 _ •eventual ampiiaçao. tiumniaço
tilação; poeiras nocivas.

19 — Forinaçao de uma araprOsa;
formas de sociedades comereiaa.

20 -1 A função acunimstrativa. Or-
ganização do tipo militar, do funcio-
nal e do mixto.

21 — Serviço financeiro. —
Ilação do capital neeetsario — Tur-
nover.

22 — Serviços comerciais — Serviços
de compras Serviços cie veadas. Es-.
tudo do mareado — Publicidade.

23 .,- Serviço de contabilidade.
Livros de contabilidade aua escri-
turação. Erros de contabilidade e sua
correção; inventários e balanços. Do-
cumentos comercias.

24 — Determinação de preço de
cus :0.
. 2J — Pioblema da seleção ie apa-
relhagem e substituição por enve-
lhecimento ou obsolencia.	 /

26 — Organização .do trabalho.

• DISCIPLINA HIGIENE INDUS-
TRIAL

Introdução à, Higiene Induatriali..	 ,
Histórico. Definição. Objetivos. Im-
portância da Higiene Indústrlal em
Saúde Pública.

- / — Locais de Trabalho

a) Fatõres que pesam na escolha
do local; saneamento das oidades.
Construção de edifício; orientação,
matérias de construção; recursos con-
tra o excesso de isolamento e as gran-
des variações de temperatura defesa
contra a umidade; blindagem aos ra-
tes: proteção contra o fogo..

b) Lua e visão. Iluminação; valor
no ponto de vista industrial. Ilumi-
nação natural, superior e lateral; ras-
gos para a passagem da, luz. Exi-
gemias para as superficies transmisa
soras e refletoras. . Iluminação arti-
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abaetas, pelo prazo de- 180 dias, a
contar da publicação deste no Diário
Oficial, as inscrições no concurso de
t" tubos e provas paaa o provimento da
cadeira de Economia das Indaistrias
da Escola Nactoral de Química da
Universidade do 13- esta as quais serão
efetua0as na Secteta.ria da Es tVa, à
Avenida Pasteur n 9 404, onda °a in-
teressados serão atendidos de 2. 1) 6.9
feira, de 12 às 15 horas.

1 — Poderão inscrever-se no refsi
do concurso, de acórdo co nio art. ad
do Estatuto da Universidade do Bra-
sil, os proles.sores adjuntos, os do-
centes-livres, os piofessõres deçaitras
escolas ou faeuldades oficiais ou acco-
nhecidas, da mesmo cadeira ou de ca-
deira afim, e pavoa de notório Sa-
ber, a juizo da Congregação:

2 — Para essa insciição - além de
atender às exígar cias acima referi-
ias, o candidata aeverá apresentar .a

seguinte documentação:
I — Prova de se,. brasileiro nuo

naturalizado;
11 Diploma o-Gtisional Da eles-

tifico expedido pç): instituto onçie •se
niinistre o ensino da cadeira em con-
curso julgado idôneo pela Congre-
gação, para o fim proposto se não
oriundo da Escola:

III — Praia da estar quite mi
serviço militar;

IV — Atestacio da sanidade; 	 •
V — Atestou» as idoneidade mofai;
VI — 50 (cinqüenta) examplares de

uma tese impeesea ou inimeogeafatta
sare o assunto omainente à caocira
eil , concurso;

VII — Rersao de pagamento da ta-
xa de inscrição de Cra 10 000% (oea
uol Cruzeiros

ai A exiaancla constante de item
fião se aodas aos canniclates oor I

nc todo sabe:.
Deverá anda o c:ioda-lata en-

taegar siam' taaea • rente Co u os cio-
contentos aclara menciona.1».
sag-uintes:

— Diplomas e nuaisqaer outras
(liazodades. universaárias t, académi-
cas obtidos peio arraia-ta:o;

1Y — Est'ido e ti abaulas cientifi-
co-a especialmente os qua assinalem
pequisas originais eu revelem concei-
tos doutrinários, pcas.oais, de i.eal va-
lor:

III — Atividades didáticas exer-
._ cicias pelo candidato;

IV .— Realisação prática, de natu-
reza técnica profissional. 'particular-
mente as de interêsse coletivo.

a) b simples desempenho de fun-
ções públicas, técnicas ou não, a
apresentação de trabalhos cuja au-
toria não pozea ser 9tite1.tiem1a e a
exibição de atestados gracioaos, não
constituem documentos idôneos.

4 — O concurso de titulas cons
tara da apreciação dos elementos pro-
batr,••ios de mérito do candidato e I
anumerado.s nos diversos itens da n .) 3.

— O concuso ae provas, lestma-
do k verificar a erudição e experién-
cias do candidato, bem como os seus
pra/ficados didadcos, constará de:

a) Prova escrita;
1.a Prova prática;
e) Prova didatica
d) Defesa de tese;
6 — A Lese deverá ter cará'w d€

origic:alidade, didatis.mo e erudição,
não nodendo constituir simples com-
pilação bibliográfica, devendo ainda
terminar por um estudo critico e con-
clusões em torno do assunto

7 — A comissão julgadora raiei-
tara as tese que nao prewchereal
condições estiaaladaa no item VI elt
1 9 2, e -no n9 6, e os candidatos
cujos teses tenham sido rejeitadas
serão eliminados, iniciando-se as oro
vas do concurso com os demais candi-
ja tos .

8 — Não serão devolvidas aos
¡ida tos os exemplares das tese aataaa
gues para a inscrição em concurso.

9 — O candidato ao concurso fica
>brigado a observar as exigências do
Regimento desta E•cola.

•

Biótipo e trabalho. •
c) Mulheres e menores. Capacidade

e rendimento de trabalho. MedidaS
de proteção.

d) Organização e atividade dos ser-
viços de medicina industrial; clinicas
hospitalares, dispensários, enferma-

repouso; pausas intercalares; reveza,- .gem, serviços especializados, centros
mento;-treinamanta . de medicina industrial. Atividades de
c) — Regulamentação higiénica Cio medicina preventiva • cooperação com

trabalho: regime diário e semanal. os serviços sanitários. Assistência 'e
Resrições do trabalho nottu •no e su- medicina do-trabalho nos serviços mé-
plementaa. dicos dos Institotos, *Caixas de Apo-

d) — Infortúnios do trabalho; acta sentadorias e Pensões e outras depen-
dentas. doenças.; profis.sionars. Causas Ondas governamentais paraestatais
delerniinantea e fatõres predisponen- e privadas.- Cuidados com os aciden- •

tes. Prevenção: secursos de prot7a10
individual: providência de ordem ;O-
ral.

e) — Utilização dos " métodos es-
tatísticos em higiene do trabalho. O
inquérito epidemiológico industrial.
Epidemiologia indústrial.

I) Efeitos sobre o organismo das po-
sições inconfortávels, forçadas e vi-
ciosas, da compressão e dos movi-
mentos repetidos; neuroses profissio-
nais.

g) Conseqüências do trabalho ecu
temPeraturas extremas. Ação do calor
e do frio sietre os tecidos. Ação so-
bre o organismo total:

I) termonoses; II) resfriamento,
congelação. Ação da pressão baromé-
trica: 1) fisiopatologia das variações
de altitude, mal das montanhas, mal
dos aviadores; II) fisiopatologiaa do
mal de profundidade, mal dos caixões:

Efeitos 'da luz excessiva, deficiente
ou inadequada. Ação geral das ra-
diações de pequeno comprimento n.1(.)
onda: Raios U.V., Raios X; rádio e
substâncias radioativas.

Energiia radiante. Estudo do espec-
tro solar

IV) — As contaminado. Idéias an- Ação nociva sôbre a peie de sobs- .
Ligas e modernas.	 tãncias no modo sólido, líquido ou ga-

di -- Ventiliação natural e ara- soso. Deruopatias profissionais. •
ficial; condicionameato do ar; prina
círios gerais e minúcias de realioação. 1 71) Epidemiologia e profilaxia dos
Báses fisiológicas e finalidades da, agravos à saúde, produzidos peias ae-
técnica industrial que justificam o ar rodisperseades (poeiras, 11UVenS OU 11.1-
n climatizaçáo).. Ar coodicionado. 	 mos, gases e vaia:ires, furnaçaa) Das
C) --, Ar poluido. Causas - inclua- conioses, com o estudo particular cias

triais de poloSção do ar; gases sapo- pneumoconiosese histórico, definsaiea,
res e ' suspenseacies, sua classificação; classificações, conceito atual. Da sili-
processos de detenção e doseamento cose e da asbestose: suas relações com
dos aerodispersoides. A luta caneta , a tuberculose.
as aerodispoisoides; -) medidas ge- •. 0 Toxicologia industrial. Intoxica..rais; II) medidas individuais. ,ções profissionais. Estiolo da ação e

f) — Os problemas urbanos . dos efeitos sobre o organismo de chumbo
ruídos e da fumaça; a responsabili ; e derivados; compostas de arssuico,
dada das indústrias. Sons, ruídos, ti-e- cromo e zinco ¡febre dos fumos me-
pidações e trai. alho. Fisiologia aeral tálicos), mercúrio, fósforo, hirlaigénio •
ad audição. Controle das ruídos nas sulfurada, monóxido de carbono, sul-•
incustrias. • Detertninaec to de padrões furêto de carbono e outras substâncias
para locais de trabalho.	 ..	 minerais; ácido cianídrico e deriva- -

gi — Limpesa dos locais de tra-- aa.; derivados cio petróleo; easSneia
balho. de' terebentina; derivados da hulha

h) --, Abastecimento das água às In- dienzeno, seus homólogos, nitro é
dústrias; exig:ncias diversas. Corre- omino derivados): derivados halogc-
çao da clineza. Duplicidade de redes 

I nados de hidrocarbonetos; outros
e perigo das conexões. Instalações de eourosíos orgânicos.
bebedores, lavatórios e banheiros. Hi-
giene das piscinas. Aparelhos sa.nl- . I) Doenças profissionais de natureza -
tários, tipoa reSomendáveis. Vestiá- : m i crob iana; carbúnculo, brucelos as, fa-
dos. Refeitórios. 	 -I bre amarela silvestre, necatorose,-ma-

a — Coleta, remoção destino e ,,r - l iaria, leishmaniose como noenças de
tainento dos resíduos, com estudo es-; ocupação. -
pedal .das aguas residuárias indúsa ! 1c) A tuberculose. pneumonia R a
trais; seus inconvenien:es. Lixo e es-.sífilis em meios industriais e profis
goto.	 ! sionais.

j) — Inspeçáo Sanitária dos locais I 1) Câncer e
de trabalho. Normas; das inquéritos! . 	 /// -- Dde higiene ' düstrial, discussão do mo- j
clé- lo apresentado.	 i a) Seleção dos operários. Adapta-

Il. —• Condições do Trabalho. .Cau- ção aos ofícios. Valor da pesquisa de
soa de Nocividade. Infortúnios, sua ' vocação, da educação vocacional. Se-
prevenção. • ! leção e orientação profissional. O in-

a) — Alguns aspectos caracteristoJ terêsse higiênico e económico da edu-
cas do trabalho indústrial moderno, ! cação do operário dentro e fora da
suas conseqüências. Desapctreeimen -'fal3rica; o Serviço Nacional de Apren-
to elo artifício. Divisão e recionalização' dizagem Industrial (S.E.N.A.I.) do
do trabalho especializações protis.si- Ministério da Educação e Saúde.
nais, operações e fases- do trabalho
industrial; o trabalho em equipe. Ve- b) Exames de saúde: anteriores, no
beldade e ritmó das máquinas, rept:- momento da admissão e postem-
tição das operações; atenção exigias, te renovados; normas a seguir. A li-
automatismo dos moviinentos; mono- cha sanitária individual. Aproveita-

mento nas indústrias dos subnormais.

ficiai; fatiares fundamentais para a
escolha de modalidades iluminantes.
Intensidades requeridas, métodos de
avaliação; práticas de fotometria. De-
terminações de padrões para locais de
trabalho.

C) 1 — Atmosfera em geral. Atmos-
fera do exterior e do interior dos
.edifielos e locais de trabalho. Respi-
ração e atmosfera. Permoquímtea res-
ip tória. Trocas gasosas no pulmão.
Fisiologia geral da respiração. Suo-
ciente respiratório. Calor animal e
atmosfera. Metabolismo térmico. Pro-
dução e desperaicio do Calor. Tampe-
rattu•a do carpo humano. Termouregu-
lação. Conceito de conforto térmi-
co. Indicas de conf—rta térmico. Coa-
cato de ar contaminado, ar confinado
e ar poluído.

II) — Influência geral das condi-
ções atmosféricas sõbre a saúdes con-
forto •e produtividade do operário
Trabalho e clima. Fisiologia' das va-
riações climáticas. Climas do 'Brasil.

III •-- A ques-o do confinamenoo,
fatos- e teóricas; doutrinas amigas e
modernas. Cataterinometria, psiceo-
inetria; anendmiaria termo-anemome-
teia; determinaçõer, de temperatura
efetiva: índices racomendáveis. •.

trabalho.
 Trabalhador

tonta. Ruídos 'e trepidações.. Odores.
— Trabalho e fadiga. Energe-

tica muscular. Fisiologia geral dos
musculos. Fadia :muscular. Métodos
de medida. .,astudo do motor humano.
Rendimento do trabalho ritmado. Fa-
diga indúErial; estudo das causas
principais, dos métodos propostos para
sua avaliação. e •revenção da fadiga:
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-
lados; prevenção da neurose post-
ai:mi:nadeis; recuperação, reeducação e
readaptação ocupacionais.
e) Vestuário no trabalho. Vestua-

• elo e climas Influência do vestuário
no metabolismo térmico. Alimentação
e previdência social (S.A.P.S.). Alcool
e trabalho. Diversões e esportes. Fi-
siologia geral do exercick. físico. Ener-
gética do atletismo. O operário e a
habitação. Vilas operárias. .

A obra da Repartição Interna-
cional do Trabalho (B.I T.). Legis-
lação trabalhe:ta brasileira.

O Ministério do Trabalho e as' re-
partições de saúde: suas atividades em
higiene do trabalho.
Normas para os Inquéritos de Higiene

Industrial

- (Para uso dos alunos em visitas de
inspeção às fábricas).

1 — Localização, orientação e des-
crição sucinta do edifício, com esboço
de planta. Descrição sumi-Laia do piso,
paredes, teto; estado de .conservação,
métados de limpeza utilizados e mo-
mento. de sua realização,

ii — Aberturas para iluminação na-
tural dos locais de trabalho, descri-
çao. Superfícies transmissoras e re-
fletores de luz, externas e internas,
estado de conservação.

Sistema de Iluminação ar:aliciai:
descrição, incluaiVe do catado de coo-
aervaçao das unidades; sua utilização.
Situação dos operários, em relação às
Juntes de iluminação e supecticies re-
fletoras de maior importância. Veri-
ficação do iluminamento em diversos.
planes de trabalho, locais adjacentes
e em outros pontos da oficina.

111— Atánisfera de trabalho: cami-
sas modificadoras das .condições fiai-

•cas inerentes à indústria, suas varia-
ções; poluição por gases, va pores, fu-
mos, fumaças e poeiras. Ventilaçáo;
sistema usado, descrição sumária. Ve-
rificações da sua eficiência: práticas
catatermométrIcas psicomêtricas e de-
terminações da temperatura efetiva,
seu cotejo com a sensação de conforto
experimentaria pelos operários.

IV — Instalações sanitárias e con-
(lições de funcionamento ilatrinas,
mictórios, lavatórios, banheiros); des-

• tino dos dejeteis e dos papéis. servidos;
práticas de asseio individual.

• V — Locais para refeição e mtaiança
,de roupa; sistemas adotados: expia-

1 nação de pontos correiatos (ioloieraa-
", 0,0 do operário, vestuário de traba-
- lho s, .

VI — Maquinismo de trabalhas: eér,
modo de limpeza. Enumeração dos que
Oferecem perigo de acidentes.

VII — Abastecimento d'água (água
. para beber e para fins industriais);
proveniencia, caracteres gerais, distri-
buição (verificação de conesões se
_houver duplicidade de rêdes).

.0" VIII — Perigos de incêndio, recursos
para a sua extinção e para aeaurança
dos operários.

IX — Resíduos da indústaitt, cama-
, teres e destino, parti:suiriri:unte das

águas residuárias.
X — Natureza da indústria: descri-

ção dos vários processos e modos de
' execução; materiais empregados nas
diversas operações. Enumeraaão das
causas provadas ou suspeitas de insa-

, lubridade, conhecidas ou não dos pa-
trões e dos operários.

XI — Exposição a tóxi aos e a ou-
tras causas de doenças profissionais,

;tanto dos operários em geral, como dos
empregados em processos perigosos:
neccasiciaa:es de novos esclarecimentos,
, de análises, exames e outras . verifi-
cações posteriores. Medidas de pre-
venção postas em prática: recursos de
prol ação individual utiliza.los.
, XII — Possibilidades da •aaorrência
de acidentes. Recursos de proteção in-
dividuais: para maquinismos, em lo-
chia lo'riaaiios.

laaaaaaão do operário para preveria
Sll o	 .:( acidentes; cartazes de . unser-

' tênt-la d,o perigo e das precauções a
tomar.

Xlii — Condições de trabalho: es-
forço' muscular exigido; atenção reque-
rida; radipe das operações; monorania
do trabalho; intensidade e freqüência
dos ruid.s inerentes à indaar ala . Po-
sição doa operários; provimanta de
assentos.

XIV — Regime de trabalho; duração
diária e semanal. Pausas; revezamen-
to de tuainasa' Tratos: 1 a riotasao e :m-
olemente'',

XV — Numero total de operados e
de • mulheres e menores emm-egadas;
restrições, de trabalho para umas e
o utros qualitativas e quantitativas.
Número de ocupações na fábrica. Sa-
lários: - base do pagamento

XVI —• Estado de saúde doa ope-
rários. Ilações permitidas sdri' a In-
salubridade • da indústria. Ausências,
sua freqüência.

•Estatística de acidentes.
XVII Admissão dos operados: re-

quisitos e exigências. Educieao pro-
fissional e instrução especial quanto
aos pr ocessos insalubres. Exames de
saúde à admissão e periadicalaente re-
novados: normas seguidas.

XVIII — Organização do nerviço de
!medicina industrial, arquivo das dados
. respectivos.

Rio de . .Janeiro. em 16 de lan"irt,
de 1962. —.- Orlando Pontoe .: IVord.
Secretário.

!•

Escola Nacional de Música
Concurso à Docência-Lin

De ordem da Sra Diretora, Profes-
sóra Joanidia Sodré, faço público,
para conhecimento (10.5 interessados,
que, a partir da publicação deste edi-
tal e pelo prazo de 30 dias, ficam
abertas as inscrições para os con-
cursos à Docência-Livre de tôdas ria
cadeiras lecionadas na Escola.

O titulo de Docente-Livre será ob-
tido por concurso de tiaulos e de
provas, devendo o candidifto satisfa-
zer às exigências do art. 138; do Re-
gimento desta Escola, que abaixo
transcrevo: "Art. 138. o titulo de
docente-livre será obtido por con-
curso de titu1oa5 e de provas, devendo
o candidato satisfazer às exigências
do art. 108 c,seus ai 29 e 39 ; e exi-
bir também o diploma de curso de
Formação ,de Professor ou diploma
da Escola, dos cursos de a„nstrumento,
Canto, Composição ou Regência con-
ferido pelas Leis ou Regulamentos
anteriores ,ao Decreto n9 21.321, de
18 de junho de 1946, completados. no
mínimo, três anos antes da abertura
das inscrições. Parágrafo tinia°. Aos
diplomados pelt) Curso de Formação
de Professor, ou portadores de di-
ploma desta Escola dos cursos de
Instrumento, Canto, Composição ou
Regência, conferido pelas Leis ou
Regulamentos anteriores ao Decreto
n9 21.321,de 18 de junho de 1946,
que apresentarem certificado de ter-
minação do Curso de Pós-graduação,
será exigido o interstício de, apenas,
dois anos de diplomado".

Documentação exigida de acôrdo
com o art. 108 citado:

1. Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

2. Documento que prove ser diplo-
mado pelo Curso de Formação de
Professor da E.N.M., ou de Estabe-
lecimento equiparado;

3. Prova de estar quite com o ser-
viço Militar;

4. Prova de sanidade;
5. Atestado de idoneidaae moral;
6. '10 exemplares de uma tese, im-

pressa ou mimeografada, sabre as-

! sunto de livre escolha do candidato e
' pertinente à cadeira em concurso;

7. Recibo de pagamento da taxa de
inscrição Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-.
ZdY:`,Nt .

Estabelece ainda aquale" artigo nos
SS	 c !O':

•S P., Pai a inscrição noconcurso de
! Acústica e Biolo,gia Apliéadas à Mu-
i sica, o candidato deverá apresentar

lambem o (11Woina de médico.

§ 29 Para a Cadeira de Pedagogia
Aplicada à Música, deverá . o candi-
dato apresentar diploma de Pedago-
gia , da Faculdade Nacional de Filo-
sofia; ou Escola equiparada.

O processo do concurso obedecerá
'à discriminação aeguinle:

Iniciação 'Hutaicai

1. Prova cscrita:'
.	 (Exposição minuciosa, e justifica-
• Uva psicológica, do processo parti-
cular adotado para ensinar à. criança

•a mataria do ponto, sorteado de UMJ
;ista de dez).

.2. Prova prática:
a) ditada harmônico a duas vozes,

• composto DO , 'ato da prova. carteado
de uma lista de dez, e cace:dado au
harmônio;

b) realização escrita de um canto
e baixo alternado, a quabo vozes,
composto no momento, e sorteado de
uma lista de dez;

c) solfejo à primeira vista de tua
trecho manuscrito composto no ato
da prova e sorteado de uma lista de
dez;
•ali execução, ao piano. de um pre-

lúdio e , fugueta ou de uma invenção
de Bach, a duas- vozes, sorteada pelo
C.D. e afixada quinze dias antes do
inicio do concurso;

e) composição de solfejos e dita-
dos adequados e de ricôrdo com as
dificuldades do programa do ensino.

3. Prova didática:
Preleção sôbre os processos adota-

dos no ensino da musica, à criança,
com demonstração prática dêsses pro-
cessos, de 'acórdo com o ponto cor-
teado de uma lista de dez. 	 -
• 4. Defesa de tese.

Teoria musical
1. Prova escrita.
II — Prova prática:
a) ditado de frases difíceis, que se-

rão-tocadas ao piano cinco vêzes no
máximo:

1)) realização escrita de uns canto
e baixo alternado, a quatro vozes,
composto no momento, e sorteado de
uma lista de dez;

c) execução, ao piano, de uma in-
venção`ou um , prelúdio e fugueta a
duas vozes, de Bacia, sorreadaa pelo
C.D. e afixados quinze dias antes do
injeto do concurso:

d) solfejo à primeira vista de um
trecho musical com mudança de cla-
ves, escrito no ato da prova e sor-
teado de uma lista de dez; -

c) composição de solfejos e dita-
dos para os vários anos dos cursos e
indicados pela comissão no momento
da prova.

III — Prova didática. 	 •
IV • — Defesa de Tese.

Canto
-

I — Prova escrita sôbre anatomia.
fisiologia ou higiene do aparelho
respiratório, fonador ou auditivo;

II — Prova prática:
a) realização escrita de um canto

e baixo, alternado muatro vozes, sor-
teado no momento de uma lista de
dez;

b) execução ao piano de unia in-
venção ou Prelúdio e fugueta a duas
vozes, de Bach, sorteados, pelo C.D.
e afixados quinze dias antes do inicio
do. concurso;

c) execução de uma- peça sorteada
dentre quatro, duas clássicas e duas
modernas, apresentadas à comissão
pelo candidato vinte e quatro horas
antes da prova;

ch execução de uma peça de autor
nacional, eani texto em • vernáculo,

sorteada dantre duas apaesentadas
;p ;candidato vinte e quatro horas
! antes da prova;

e) leitura à palmaira vista de uns
I trecho musical manuscrito e com pa-
lavras, composto no próprio ato pelo
Presidente ou par mainisro da Banca

;para êsse fun par ala designado.
I O texto poético deverá ser entregue
, ao candidato com 15 minutes de ais-
' tccadencia.

III — Prova didática,

IV a- Defesa de tese.

Decla. inação

— Prova escrita aôbre anatomia,
fisiologia ou higiene elo aparelho'rza
piratorm, fonador e auditivo;	 -

II — Prova pratica:
a) realização escrita de uni canto

e baixo alternado, a quatro vozes, sor-
teado no momento de uma lista de
dez;	 .

b) execução, em palco adequado, de
um trecho de opara (monólogo), sor-
teado pelo C. D. e afixado quinze
dias antes do inicio do concurso;

c) execução de uma peça sorteada
de uma -lista de quatro, duas i asai-
cas e duas modernas, apreseno..
comissão pelo candidato, COM.
quatro horas de antecedência.

(I) execução de uma peça be
oaclonal com texto cai va.n' •
aorteada dentre duas apresenaa. .
pelo candidato, vinte e quatro hosaa
antes da prova;

e) execução ao plana, de uni Paelú-
dio e fugueta ou de uma invenção a
duas voeis, de Bach, soateada pelo
C.D. e afixada quinze dias antes do
cencurso;

1) leitura à primeira vista de uni
trecho musical manuscrito e com pa-
lavras, composto no ato da prova. O
texto poético deverá ser apresentado
ao candidato com quinze mieutos de
antecedência.

III — Prova didática.
IV — Defesa de Tese.

Dicção

I — Prova escrita.
(i) Dissertação .sobre assunto cons-

tante do programa de ensino de
Acústica e Biolaogia Aplicadas à Mú-
sica, sorteado no ato da prova, de
urna lista de dez a vinte pontos. or-
ganizada pela Comissão.

Traciuçqo de trecho de autor
francês, espanhol, italiano, alemão ou
Inglês, sorteado no ato da prova, de
uma lista de oito, organizada pela Co-
missão.

c) Vem-são com auxilio de dicionário
Pata o francês, espanhol, italiano,
alemão ou- inglês, de una trecho 'sor-
teado no ato da prova, de uma lista
de oito, organizada pela, Comissão.

II — Prova pratica;
a) Realização escrita de um canto e

baixo alternado, a ouatro vozes, sor-
teado no momento, de uma lista de
dez;

b) execução ao piano de um Prelú-
dio e fugueta, ou de uma invenção a
duas vozes, de , Bach, sorteada pelo
C.D. e afixada quinze dias antes do
inicio do concurso;

O) execução cantada no idioma ori-
ginal (português) — (frarteês, espa-
nhol, italiano, alemão ou inglês), de
trecho de música de concêrto que mais
e Preste à revelação de dotes inter-

pretativos, sorteado pelo C.D. e afi-
xado quinze dias antes do inicio do
concurso;

d) declamação de trecho poético
em português, francês, espanhol, ita-
liano, alemão ou inglês, sorteado pelo
C.D. e afixado 15 dias antes do ini-
cio do concurso;

e) leitura expressiva e tradução de
um trecho em francês, italiano, es-
pinho], alemão ou inglês, sorteado no
ato da prova, de uma lista de oito.
organizada pela Comissão.

flI — Prova didática.
IV — Defesa de tese.

Dias; 7, 8 e 9-2-62

a
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P44;no e outros

— Prava escrita.
II — Prava prática.
a) R n-aeaaao •escrita de um canto

e bela° altarnicio, a 4 vezes, -sorteaa
da, no momento, da.' urna lista de 10.

i» Extecuaã• de uma peça sorteada
pilo C.D. e afixada quinze dites an-
tes do inicio do concurso. Para o
acneurao de piano deverá ser soatan-
do uni "Prelúdio e fuga" de. Bacia,
dos quarenta e cito do cravo Bem
Temperado. Para as demais cadeiras.
uma peça ecastante do programa do
sétimo e oitavo ano;

c) Enectu,taü de urna peça sorteada
de Urna lista de quatro, apresentada a
:omirsão com vinte e quatro horas de
Inteceriência;	 -

d) Exacuçao de uma peça de autor
aacianal, de urna lista de duas, apre-
rentacia à Comissão, pelo candidato,
som vinte e quatro horas de antece-
aência;

e) Leitura, à primeira vista, de um
;racho masical manuscrito,. composto
ao ato da prova "pelo presidente ou
>ar outro membro da Comissão, por
ile designado.

III— Prova didática.
T.V — Dafesa de tese.

liartiailio e órgao

I — aa-civa escrita.
II — Prova prática.

a) campcsição escrita de uma fuga
a quatro vozes sabre tema sorteado
de uma lista de cinco a dez, comple-
tos - pela Comissão no ato da prova;

b) execução da uma peça sorteada
pelo C. D. e-afixada quinze dias antes
do inicio do concurso;

'c) execução de uma peça sorteada
de uma lista de " quatro, apresentada
pelo candidato à Comissão com ante-
cadência de' vinte e quatro horas;

C) ezeaução de uma peça de autor
nacional, sorteada de uma lista de
dois, aaresentada à Comissão pelp
candidato, tom vinte e quatro horas
de antecedência:

el improvise sôbre um tema sortea-
do pela Comissão, dentre uma lista
de cinco, campostos no ato e dados
a conhecer ao candidato quinze minu-
tos antes da mesma;

1) análise escrita de uma composi-
ção clássica, sorteada no ato da prova
de uma lista de dez.	 _	 •

— Prova didática.
IV — Defesa de tese.

Harmonea e Morfologia e Harmonia.

I	 Prova escrita.
II — Prova prática.
a) realização escrita,, de umacan(o

e baixo e quatro vozes, sorteado de
urna lista de dez, -composto no ato
pelos rnembrcs da Comissão;

b) composição estrita de uma fuga
a quatro /vozes sôbre tema sorteado
de uma alista de • cinco a dez, com-
postos no ato da prova pelos membros
da comissão.

c) execução ao piano de um preltad
da) e fugueta, ou da uma invenção,
de . J. S. Bacia sortéados pelo
C.D. e afixadas quinze diap antes do
Inicio do concluso;

d) análise de uma composiçé.o clás-
' tica sorteada de urna' lista de dez, or-

ganizada • pala comissão nO ato da
prova.

III — Prova didática.
IV — Defesa de Tese.

Contra ponta e Fuga
I — Prova escrita.

II — Prova prática.	 -
a) realização escrita de contrapon-

to misto a quatro vozes com canto
'dado, _sorteado dentre cinco compoaer
tos no ato da prova;

b) realização escrita de contrapon-
. to florido a oito vozes (dois co:ose

coM canto dado, sorteado dentre cinco
'compostos no ato da prova:

c) composição escrita de uma fuga
A quatro vozes, sôbre- tema sorteado

dentre cinco a dez, compostos no ato
da prove:

d) leitura ao piano de um contra-
ponto Maneiscrito, florido ou _misto a
quatro vozes, composto. no ato da
prova pelo Presidente ou outro mem-
bro da comissão pôr éle designado;

e). compasição de temas para fuga
apresentados por escrito com menos-
tas e "strette",

— Prova "didática.
IV — Defessi de Tese.

Instrumentac&) c Composição

I — Prova escrita.
II — Prova prática.
a) composição escrita de uma fuga

a quatro vozes, sôbra terna composto
no ato da prova Por membro da co-
missão e sorteado de uma lista de cin-
co a dez;

1.) comPcsição estrita de um pri-
meiro tempo de sinfonia, devendo ser
determinado o tipo de orquestra que
será usada. Ware tema fornecido pe'.a
Comissão, o qual será composto no
memento da prova e sorteado no ato
da mesma de uma lista de cinco;

e) • Leitura ao piano de um trecho
de partitura de orquestra, sorteado no
ato da prova de uma lista de dez.

III — Prova didática.
IV — Defesa de Tese.

-Canto Coral

I — Prova escrita, sôbre anatomia,
fisiologia ou higiene do aparêlho res-
piratório, fonador ou auditivo.

II — Prova prática:
a) realização escrita de um canto

e baixo alternado, a " quatro votes,
c-empesto no ato da prova e constan-
te de uma lista de cinco;

b) 'execução AO piano de_um preld-
elle, e fugueta ou de uma Invenção de
Bach sorteada pelo C.D. e afixada
nualze dias antes do inicio do em'
cu-su:-

c-, execução no piano de- um trecho
sorteado no memento, de oratório,

coral ou moteto, a quatro, vozes, nas
respectivas claves.

III — Prova didática.
IV -- Defesa de Tese.

-Conjunto de Cantara
I — Prova escrita.

— Prova prática:
a) composição escrita de uma -fuga

a quatro vozes sôbre tema composto
por membro -da comissão e sorteado
no Momento/da prova;

b) análise esc,rita de um tema de
quarteto (allegro ou Rondó) sorteado
no momento da prova de uma lista
de dez;
• III -- Prova didática.

IV — Defesa de Tese.
Regéncia e Praticr de Orquestra

I — Prova escrita.
II -- Prova prática;
a) ccniposiaão escrita de urna fu-

ga a quatro vozes, sôbre tema compus-
to no ato da prova e sorteado de uma
lista de cinco a dez;

b) instrumentação eacrita de um
trecho, c lássico ou moderno, cie piano,
saarteado ao momento peia ranaseao;

exectiçãa, ao piano, de uma par-
titara de at e,t sara sorteada pela (a:-
miesaa no ato da prova e constan
de uma lista da dez, Esta peça deve-
rá ser fOrnteada ao candlls o com
quinze rainu foe- de antecedência;

cL) análise escrita de orna corna:p-
e:alaa claseiaa sorteada atla comissão
n ato d e prova e cons'ant-e de rale
dsiade der-

ma rerlaeao escrita. pa:a plano, de
uma partituril de orquestra sorteaaa
no momento da prova de uma lista de
dez.

III — Provia didatica.
IV — Defesa de Tese,

História da lENOca e Folclore
alaciaan •

1.— Prava es:rita.
II — Prova prática.
a) realização escrita de um .canto

e baixo alternado a quatro vozes, sor-
teado de uma tista de cinco. compos-
to no ato da prova;

•

b) execução ao piano de um pre-
lúdio e fugueta, ou de uma invenção
a duas vozes, de Bach, pelo C.D.
afixada quinze dias antes do inicio do
concurso;

c) análise escrita de uma comp.,-
sição clá.gsica, sorteada no ato da tira
va de uma lista de dez

III — Prova didática.
IV — Defesa de tese. --
Acústica e Bioloáa Aplicadas

Mtisfca

I — Prova escrita.
II — Piava prática:
a) realização de um canto e baixo

alternado, a quatro vozes, composto por
membro da comissáo e sorteado da urna
lista de cinco;

b) execução ao piano de um prelú-
dio e fugueta ou de uma irtvenção a
duas vozes, de Bach, sorteada pelo.

eC.D. e afixada quinze dias antes do •
Inicio do concursoe----ea

c) execução de um ponto prático
sorteado no momento, de uma' lista de
dez a vinte pontos, arganizada com
assuntos constantes do programa da

III — Prova didática,
cadeira.

IV — Defesa de Tese.
Pedagogia Aplicada à Música

I	 ProVa escrita.
II -- Prova prática,
a) realização de um canto e baixo

alternado a quatro vozes, composto por
membro da comissão e sorteado de uma
lista de cinco;

,b) execúçáo ao plana de urna inven-
ção ou prelúdio e fugueta, a duas vo-
zes, de Bach, sorteado oelo (J.D. e afi-
xados 15 dias antes' do inicio do cor-
curso;'

c) análise escrita de unia peça clá..s-
slca, sorteada no momento da prova
de uma lista de dez.

Jil — Prova didática.
IV — Defesa de Tese,

Transposição e Acompa nhamento no
Piano

I — Prova escrita.
II — Prova pratica
a), realização escrita tia um canto

e baixo alternado a quatro vozes, sor-
teado no momento da pana., da uma
lista de cinco, comnosto no ato por
membros da comissão;
• b) execução ao piano de uma peça
constante do Programa cio sétimo ano
do curso de piano, sorteada pelo C. D.
e afixada quinze dias antes do início
do concurso; •
c) leitura à primeira vista de um

trreho manuscrito para piano, com-.
posso no ato da prova pelo Presidente
ou ane.mbro da Banca °ai ale designa-
do. com transposição do mesmo em
tom dado (a transposielo na° deverá
exceder de um tom abaixa ou acima);

CL) leitura de uma peça manuscrita,
nomoosta no ato da prova pelo Presi-
dente ou outro membro da comissão
uor êle designado, na qaal o plano
acompanhe um solista; transposição Ia
mesma em tom dado:
e) análise escrita de urna campos-l

-eão clássica, sorteada ne ato da prova
de unia lista de dez.	 --III — Prova. didática.

IV — Defesa de Tese.
O concurso de , títulos constará- deaoreciaeln dos seguintes elementos

eomorobatórins do mérito do candida-
to (art. 1119 do Regimento da Escala):

I) Diplomas e aualatmer cutras dige
nidades • universi tárias e acadêmicasapresentadae neto candidato;
pelo e.IRAndi

hrtod:es didáticas ,exercidae

3) Fstudas, trabalhos e compoa.laãee
musicais oue serão praviadiente julga-
das em seii valor Intrínseco pela comis-
são Julgadora.

.0 simples desempenho 'de finnSee
públicas, técnicas ou -não, apresentação
de trabalhos, cuja autoria não possa
ser autenticada, e a exibição de atee-
tadOs graciosos não constituem do-
cumento idaneos.

'Escola Nacional de Milsiea. si) de ja-
neiro de 1962.	 Miécio 2'olentino
Costa, Secretário.

Dias 9-12 e 13-2-62.

LEI DO INQUILINAT
121.N.• 3.912 — D2 3-7.1961

DIVULGAÇÃO N. 663-A

L Preço : Cr$ 10,00
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SeçãO de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agéncia 1:	 Ministério da Fazenda
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_ _ •
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